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Candidatos ao Concurso Público, 
O Instituto Maximize Educação disponibiliza o e-mail professores@maxieduca.com.br para dúvidas 

relacionadas ao conteúdo desta apostila como forma de auxiliá-los nos estudos para um bom 
desempenho na prova. 

As dúvidas serão encaminhadas para os professores responsáveis pela matéria, portanto, ao entrar 
em contato, informe: 

- Apostila (concurso e cargo); 
- Disciplina (matéria); 

- Número da página onde se encontra a dúvida; e 
- Qual a dúvida. 

Caso existam dúvidas em disciplinas diferentes, por favor, encaminhá-las em e-mails separados. O 
professor terá até cinco dias úteis para respondê-la. 

Bons estudos! 

1461869 E-book gerado especialmente para CAMILO LELES COSTA LOPES



 

. 1 

 
 
Caro(a) candidato(a), antes de iniciar nosso estudo, queremos nos colocar à sua disposição, durante 

todo o prazo do concurso para auxiliá-lo em suas dúvidas e receber suas sugestões. Muito zelo e técnica 
foram empregados na edição desta obra. No entanto, podem ocorrer erros de digitação ou dúvida 
conceitual. Em qualquer situação, solicitamos a comunicação ao nosso serviço de atendimento ao cliente 
para que possamos esclarecê-lo. Entre em contato conosco pelo e-mail: professores@maxieduca.com.br 

 
Sendo uma palavra de origem grega – ethos – que significa caráter. 
Diferentes filósofos tentaram conceituar o termo ética: 
Sócrates ligava-o à felicidade de tal sorte que afirmava que a ética conduzia à felicidade, uma vez que 

o seu objetivo era preparar o homem para o autoconhecimento, conhecimento esse que constitui a base 
do agir ético. 

A ética socrática prevê a submissão do homem e da sua ética individual à ética coletiva que pode ser 
traduzida como a obediência às leis. 

Para Platão a ética está intimamente ligada ao conhecimento dado que somente se pode agir com 
ética quando se conhece todos os elementos que caracterizam determinada situação posto que somente 
assim, poderá o homem alcançar a justiça. 

Para José Renato Nalini1 “ética é a ciência do comportamento moral dos homens em sociedade.2 É 
uma ciência, pois tem objeto próprio, leis próprias e método próprio, na singela identificação do caráter 
científico de um determinado ramo do conhecimento.3 O objeto da Ética é a moral. A moral é um dos 
aspectos do comportamento humano. A expressão moral deriva da palavra romana mores, com o sentido 
de costumes, conjunto de normas adquiridas pelo hábito reiterado de sua prática. 

Com exatidão maior, o objeto da ética é a moralidade positiva, ou seja, "o conjunto de regras de 
comportamento e formas de vida através das quais tende o homem a realizar o valor do bem".4 A distinção 
conceitual não elimina o uso corrente das duas expressões como intercambiáveis. A origem etimológica 
de Ética é o vocábulo grego "ethos", a significar "morada", "lugar onde se habita". Mas também quer dizer 
"modo de ser" ou "caráter". Esse "modo de ser" é a aquisição de características resultantes da nossa 
forma de vida. A reiteração de certos hábitos nos faz virtuosos ou viciados. Dessa forma, "o ethos é o 
caráter impresso na alma por hábito".5”  

Perla Müller6 explica vários aspectos da ética, quais sejam: ética especulativa que é aquela que busca 
responder, de forma não definitiva, indagações acerca da moral e de seus princípios de sorte que, 
utilizando-se de investigação teórica é possível à ética explicar algumas realidades sociais. 

Para a mesma, a ética é ainda pedagogia do espírito, posto que é o estudo dos ideais da educação 
moral. A ética pode ser vista também como a medida que o indivíduo toma de si, portanto, é pessoal e 
voluntária. 

Em suma: “ser ético significa conhecer e cumprir o dever; a ética é a condição que possibilita o 
conhecimento do dever. O ‘dever’ repousa, antes de qualquer coisa, no reconhecimento da necessidade 
de respeitar a todos como fins em si mesmos e não como meios para qualquer outro objetivo”. 

A ética guarda estreita relação com a moral e os princípios, porém com esses não se confunde. 
A ética é a ciência que busca estudar a melhor forma de convívio humano. No convívio social se faz 

necessário a obediência de certas normas que visam impedir conflitos e promover a paz social, essas 
são as normas éticas. 

Toda sociedade possui preceitos éticos e esses baseiam-se nos valores e princípios dessa mesma 
sociedade e influenciam a formação do caráter individual do ser humano que nessa convive. 

Os valores de uma sociedade são baseados no chamado senso comum, ou seja, nos conceitos aceitos 
e sentidos por um número indeterminado de pessoas. 

Quando se fala em valores, necessariamente deve-se tratar de juízo de aprovação ou reprovação, ou 
seja, para determinada sociedade um comportamento pode ser tido como bom e, portanto, aprovado, 
enquanto outro é reprovado por ser considerado ruim.  

                                                
1 NALINI, José Renato. Conceito de Ética. Disponível em: www.aureliano.com.br/downloads/conceito_etica_nalini.doc. 
2 ADOLFO SÁNCHEZ V ÁZQUEZ, Ética, p. 12. Para o autor, Ética seria a teoria ou ciência do comportamento moral dos homens em sociedade. 
3 Ciência, recorda MIGUEL REALE, é termo que "pode ser tomado em duas acepções fundamentais distintas: a) como 'todo conjunto de conhecimentos 

ordenados coerentemente segundo princípios'; b) como 'todo conjunto de conhecimentos dotados de certeza por se fundar em relações objetivas, confirmadas por 
métodos de verificação definida, suscetível de levar quantos os cultivam a conclusões ou resultados concordantes'" (Fílosofia do direito, p. 73, ao citar o Vocabulaire 
de Ia phílosophie, de LALANDE).  

4 EDUARDO GARCÍA MÁYNEZ, Ética - Ética empírica. Ética de bens. Ética formal. Ética valorativa, p. 12.  
5 ADELA CORTINA, Ética aplicada y democracia radical, p. 162.  
6 MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Jus Podivm, 2014. 

Ética e moral.  
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O ser humano é influenciado por esses valores estabelecidos no meio social em que convive de sorte 
que passa a adotá-los ainda que inconscientemente. Contudo, para agir com ética é preciso que o homem 
reflita sobre seus passos, de forma a adotar determinado comportamento porque, após a devida reflexão, 
considerou-o justo. Não existe ética onde há ausência de pensamento. 

Tem-se como valores éticos aqueles sobre os quais o homem exerceu atividade intelectual. Ao 
estabelecer juízo de valores sobre determinadas situações ou coisas o homem está atribuindo a essas 
conceitos morais.  

 
MORAL, portanto, é o fator que determina se algo é bom ou ruim. Pertence à ética mas, com essa não 

se confunde, haja vista que a ética tem como objeto de estudo o comportamento humano em sua forma 
mais abrangente e a moral é uma expressão dos valores humanos, ou seja, quando o homem classifica 
algo como bom ou como ruim, está expressando seus valores. São esses valores que vão pautar seu 
comportamento. 

Os atos morais possuem dois aspectos, quais sejam: o aspecto normativo que se traduz nas normas 
e imperativos que revelam o dever ser e o aspecto factual que é a aplicação dessas normas no convívio 
social. 

Os princípios são as regras de boa conduta, ou seja, são os conceitos estabelecidos que regem o 
comportamento humano por serem aceitos como bons, portanto, refletem a moral social. 

 
Características da Ética: 
 
. Imutabilidade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje; 
 
. Validade universal: no sentido de delimitar a diretriz do agir humano para todos os que vivem no 

mundo. Não há uma ética conforme cada época, cultura ou civilização. A ética é uma só, válida para todos 
eternamente, de forma imutável e definitiva, por mais que possam surgir novas perspectivas a respeito 
de sua aplicação prática. 

 
Para melhor compreensão, elencamos demais definições de Ética: 
 
- Ciência do comportamento adequado dos homens em sociedade, em consonância com a virtude.  
- Disciplina normativa, não por criar normas, mas por descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra 

às pessoas os valores e princípios que devem nortear sua existência.  
- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que tem por objetivo realizar este valor. 
- Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o 

certo e o errado. 
- Fornece as regras fundamentais da conduta humana. Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os 

usos e abusos da liberdade. 
- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que o visa realizar. 
 
“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido entendida como a ciência da conduta humana 

perante o ser e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação ou desaprovação da ação dos 
homens e a consideração de valor como equivalente de uma medição do que é real e voluntarioso no 
campo das ações virtuosas”7. 

Podemos dizer, de um modo geral, que ética é o conhecimento que oferta ao homem critérios para 
a eleição da melhor conduta, tendo em conta o interesse de toda a comunidade humana.8 

 
Perla Müller disponibilizou um quadro – resumo sobre Ética:9 
 

ÉTICA 

Ethos (grego): caráter, morada do ser; 

Disciplina filosófica (parte da filosofia); 

Os fundamentos da moralidade e princípios ideais da ação humana; 

Ponderação da ação, intenção e circunstâncias sob o manto da liberdade; 

Teórica, universal (geral), especulativa, investigativa; 

Fornece os critérios para eleição da melhor conduta. 

                                                
7 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9ª. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
8 ALMEIDA, Guilherme de Assis; CHRISTMANN, Martha Ochsenhofer. Ética e direito: uma perspectiva integrada. 3ª edição, São Paulo: Atlas, 2009, p.4. 
9 BORTOLETO, Leandro; e MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Editora Jus Podivm, 2014, p. 15. 
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ÉTICA E MORAL 
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a 

Ética, mas apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos ou Morus, referindo-se 
exclusivamente ao regramento que determina a ação do indivíduo.  

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela Moral ser apenas uma parte da Ética, 
mas principalmente porque enquanto a Moral é entendida como a prática, como a realização efetiva e 
cotidiana dos valores; a Ética é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a 
moral. Moral é ação, Ética é reflexão.  

Em resumo: 
- Ética - mais ampla - filosofia moral – reflexão; 
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos valores – ação. 
 
No início do pensamento filosófico não prevalecia real distinção entre Direito e Moral, as discussões 

sobre o agir ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, constituindo esta uma das 
dimensões da virtude. Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre ligado ao de virtude. 

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso ele se encontre transposto para uma 
norma jurídica, gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei ética não 
significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar alguém não torna matar uma ação correta, apenas 
gera a punição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale10: “No plano das normas 
éticas, a contradição dos fatos não anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva e estes têm sua fonte na liberdade 
espiritual, os insucessos e as violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, ou seja, à 
concreta afirmação da ordenação normativa”. 

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, mas a primeira é mais abrangente que a 
segunda, porque pode abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas as regras éticas 
são passíveis de alguma sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a 
sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas por 
postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores e exteriorizam os mesmos princípios. 

 
Sobre o tema Ética e Moral concordamos com Perla Müller:11 
Enquanto a ética está contida na reflexão, a moral está contida na ação. A moral, verificada na 

ação reiterada no tempo e espaço (costume, hábito), é tida como particular. A ética, de cunho 
filosófico, é tida como universal.12 

A palavra ‘moral’ vem do latim mos (cujo plural é mores) e significa costume, ou seja, uma longa e 
inveterada repetição de atos consagrados como necessários ao bom conviver, como muito bem lembrado 
por Elcias Ferreira da Costa ao citar Ulpiano.13 

Enquanto a ética, como disciplina filosófica, é especulativa, a moral, seu objeto de estudo, é 
normativa. 

A moral, portanto, é influenciada por fatores sociais e históricos (espaço – temporais), havendo 
diferenças entre os conceitos morais de um grupo para outro (relativismo), diferentemente da ética que, 
como dito linhas acima, pauta-se pela universalidade (absolutismo), valendo seus princípios e valores 
para todo e qualquer local, em todo e qualquer tempo. 

A moral constitui-se como conjunto de normas de conduta que se apresentam como boas, 
corretas, ou seja, como expressão do ‘bem’. 

A experiência humana cotidiana, responsável pela construção do hábito e do costume, é fonte das 
normas morais. A moral é, portanto, pragmática. As normas morais são fórmulas elaboradas pelo 
homem para ordenar, regular seu comportamento. 

Moral é a característica do comportamento que é conforme as normas morais, assim como legal é 
p comportamento que é conforme as normas legais jurídicas. 

Observe que a simples existência da moral não significa a presença explícita de uma ética (...), isto é, 
uma reflexão que discuta, problematize e interprete o significado dos valores morais.14 

E assim Müller conclui:15 

                                                
10 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 
11 BORTOLETO, Leandro; e MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Editora Jus Podivm, 2014, páginas 16 – 17. 
12 A ética tem a pretensão de ser universal, já que quer estabelecer valores e princípios que possam ser considerados universais. Mas sua universalidade não 

ultrapassa esta pretensão de encontro de valores e princípios universais, ou seja, válidos e obrigatórios para todo ser racional. Isto porque, como fonte perene, 
incessante de investigação e indagação, a ética transforma-se a cada crítica e reflexão posta a si mesmo. 

13 In Deontologia Jurídica: ética das profissões jurídicas. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 04. 
14 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. São Paulo: Ática, 2012, p. 386. 
15 BORTOLETO, Leandro; e MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Editora Jus Podivm, 2014, p. 17. 
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Quer isto dizer que a ética, enquanto disciplina filosófica, pode modificar, refinar ou aprimorar valores 
morais, ou seja, pode incidir para alterar as regras morais enraizadas na sociedade através da avaliação 
que faz de princípios e valores morais até então estabelecidos. 

A moral, no serviço público, aplica-se às relações de comando e obediência, já que é normativa. 
E finaliza com o quadro – resumo de Moral: 
 

MORAL 

Mos (latim, plural mores): costume; 

Regulação (normatização), comportamentos considerados como adequados a determinado grupo 
social; 

Prática (pragmática), particular; 

Dependência espaço – temporal (relativa); caráter histórico e social. 

 
Questões 

 
01. (SEGEP/MA – Agente Penitenciário – FUNCAB/2016) A Moral: 
(A) no sentido prático, tem finalidade divergente da ética, mas ambas são responsáveis por construir 

as bases que vão guiar a conduta do homem. 
(B) determina o caráter da sociedade e valores como altruísmo e virtudes, ensina a melhor forma de 

agir e de se comportar em sociedade, e capacita o ser humano a competir com os antiéticos, utilizando 
os mesmos meios destes. 

(C) diferencia-se da ética no sentido de que esta tende a julgar o comportamento moral de cada 
indivíduo no seu meio. No entanto, ambas buscam o bem-estar social. 

(D) é o conjunto de regras aplicadas no cotidiano, usadas eventualmente por cada cidadão, que 
orientam cada indivíduo, norteando as suas ações e os seus julgamentos sobre o que é moral ou imoral, 
certo ou errado, bom ou mau. 

(E) é um conjunto de conhecimentos extraídos da investigação do comportamento humano ao tentar 
explicar as regras morais de forma racional, fundamentada, científica e teórica. 

 
02. (FUNPRESP/EXE – Conhecimentos Básicos – CESPE/2016) Acerca da ética e da função pública 

e da ética e da moral, julgue o item que se segue. 
Os termos moral e ética têm sentidos distintos, embora sejam frequente e erroneamente empregados 

como sinônimos. 
(....) Certo                       (....) Errado 
 
03. (SEDUC/PI – Professor de Filosofia – NUCEPE) Sobre as éticas deontológicas, marque a 

alternativa INCORRETA.  
(A) Para uma ética deontológica, o conceito central é o de Dever. 
(B) Em sua formulação contemporânea, uma ética deontológica assume a prioridade do justo sobre o 

bem. 
(C) Em Kant, a ética deontológica preconiza uma razão prática autônoma em relação às inclinações 

naturais, de caráter universal. 
(D) Para uma ética deontológica, o único sentimento apropriado é o de respeito à lei moral, dada a 

precedência das normas sobre os desejos. 
(E) Para uma ética deontológica, o conteúdo do dever universal é configurado a partir das 

consequências do curso de ação escolhido. 
 
04. (TCE/RN – Conhecimentos Básicos – CESPE) Com relação à ética e à moral, julgue o item 

seguinte. 
A ética é um conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa e moral de um indivíduo, de um grupo 

social ou de uma sociedade. 
(....) Certo                           (....) Errado 
 
05. (TCE/RN – Conhecimentos Básicos – CESPE) Com relação à ética e à moral, julgue o item 

seguinte. 
A efetivação da cidadania e a consciência coletiva da cidadania são indicadores do desenvolvimento 

moral e ético de uma sociedade. 
(....) Certo                           (....) Errado 
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06. (MPU – Técnico do MPU – CESPE) Com relação a moral e ética, julgue o item a seguir. 
A ética é um ramo da filosofia que estuda a moral, os diferentes sistemas públicos de regras, seus 

fundamentos e suas características 
(....) Certo                           (....) Errado 
 
07. (DEPEN – Agente e Técnico – CESPE) Acerca da ética e da moralidade no serviço público, julgue 

o item subsecutivo. 
Ética e moral são termos que têm raízes históricas semelhantes e são considerados sinônimos, uma 

vez que ambos se referem a aspectos legais da conduta do cidadão. 
(....) Certo                           (....) Errado 
 
08. (CRN/3R/SP e MS – Assistente Administrativo – Quadrix) O ramo da filosofia que trata dos 

costumes ou dos deveres do homem para com seus semelhantes e para consigo, sobre como se deve 
viver e, portanto, sobre a natureza de certo e errado, bem e mal, dever e obrigação, faz parte dos 
conceitos da: 

(A) dialética 
(B) estética. 
(C) essência. 
(D) ética. 
(E) teologia. 
 
09. (CNEN – Assistente Administrativo – IDECAN) “A ética é o campo do conhecimento que trata 

da definição e avaliação do comportamento das pessoas e organizações.  A ética lida com a aprovação 
ou reprovação do comportamento observado em relação ao comportamento ideal, sendo este definido 
por meio de um código de conduta, implícito ou explícito.” Segundo o conceito de Maximiano, a afirmativa 
anterior é  

(A) verdadeira. 
(B) falsa, pois o código de conduta é sempre explícito. 
(C) falsa, pois a ética limita-se ao comportamento das pessoas. 
(D) falsa, pois a ética restringe-se à reprovação do comportamento. 
(E) falsa, pois a ética limita-se ao comportamento das organizações. 
 
10. (SEDS/TO – Assistente Socioeducativo – FUNCB) Em busca do comprometimento com o 

cidadão usuário e com a eficiência, a Administração Pública vem realizando esforços para que seus 
agentes conheçam a ciência que teoriza sobre as condutas humanas e sobre o conjunto de valores que 
devem orientar o comportamento dos homens em relação aos seus semelhantes. Tal ciência denomina-
se: 

(A) moral 
(B) ética 
(C) reflexologia. 
(D) principiologia. 
 
11. (SEDS/TO – Assistente Socioeducativo – FUNCB) A ética se apresenta como uma reflexão 

crítica sobre: 
(A) política. 
(B) moralidade. 
(C) ação. 
(D) trabalho. 
 
12. (ANTAQ – Conhecimentos Básicos – CESPE) Considerando os conceitos de ética e moral, 

julgue o item abaixo. 
A ética é a ciência do comportamento moral dos homens em sociedade. 
(....) Certo                           (....) Errado 
 
13. (Prefeitura de Paranaguá/PR – Economista – FAFIPA/2016) Sobre a ética, assinale a alternativa 

INCORRETA.  
(A) O objeto principal da ética, como ramo da filosofia, é a reflexão do comportamento humano através 

da análise dos valores e normas sociais vigentes em determinado lugar. 
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(B) Ética e moral nem sempre são sinônimos; a moral seria um conjunto de normas que podem variar 
com o momento histórico e cultural de cada sociedade, sendo, na verdade, o objeto de estudo da ética.  

(C) Ética vem da palavra romana ethos, que vem de mos ou mores do grego, que significa moral, 
caráter ou costumes. 

(D) Muitos dividem a ética didaticamente em dois campos: o primeiro cuida dos problemas gerais e 
fundamentais relacionados aos valores e normas da sociedade e o segundo, de áreas específicas, como 
a ética profissional etc. 

 
14. (SEJUC/RN – Agente Penitenciário – IDECAN/2017) “Toda cultura e cada sociedade institui uma 

moral, isto é, valores concernentes ao bem e ao mal, ao permitido e ao proibido, e à conduta correta. No 
entanto, a simples existência da moral não significa a presença explícita de uma ética, entendida como 
filosofia moral, isto é, uma reflexão que discuta, problematize e interprete o significado dos valores 
morais.” 

(CHAUI, Marilena – Convite à filosofia.) 
A partir do trecho anterior, pode-se concluir que:  
(A) Ética é o estudo dos valores morais.  
(B) Ética e moral são conceitos sinônimos. 
(C) Tanto a moral quanto a ética são universais. 
(D) Moral é uma ciência, enquanto ética é a conduta humana. 
 

Respostas 
 
01. Resposta: C. 
Moral - é o conjunto de regras que orientam o comportamento humano dentro de uma sociedade. As 

regras definidas pela moral regulam o modo de agir das pessoas. Está associada aos valores e 
convenções estabelecidos coletivamente por cada cultura ou por cada sociedade a partir da consciência 
individual, que distingue o bem do mal, ou a violência dos atos de paz e harmonia. A moral orienta o 
comportamento do homem diante das normas instituídas pela sociedade ou por determinado grupo social. 
Diferencia-se da ética no sentido de que esta tende a julgar o comportamento moral de cada indivíduo no 
seu meio. No entanto, ambas buscam o bem-estar social. 

 
02. Resposta: Certo. 
A moral incorpora as regras que temos de seguir para vivermos em sociedade, regras estas 

determinadas pela própria sociedade. Quem segue as regras é uma pessoa moral; quem as desobedece, 
uma pessoa imoral. 

A ética, por sua vez, é a parte da filosofia que estuda a moral, isto é, que reflete sobre as regras morais. 
A reflexão ética pode inclusive contestar as regras morais vigentes, entendendo-as, por exemplo, 
ultrapassadas. 

 
03. Resposta: E. 
A deontologia também se refere ao conjunto de princípios e regras de conduta — os deveres — 

inerentes a uma determinada profissão. Assim, cada profissional está sujeito a uma deontologia própria 
a regular o exercício de sua profissão, conforme o Código de Ética de sua categoria. 

 
04. Resposta: Certo. 
A ética é a parte da filosofia que se ocupa do comportamento moral do homem. Ela engloba um 

conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa, que estão ligados à prática do bem e da justiça, 
aprovando ou desaprovando a ação do homem, de um grupo social ou de uma sociedade.  

Para Aurélio Buarque de Holanda, ética é "o estudo dos juízos de apreciação que se referem à conduta 
humana susceptível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja relativamente à determinada 
sociedade, seja de modo absoluto”. Enquanto a ética trata o comportamento humano como objeto de 
estudo, procurando tomá-lo o mais abrangente possível, a moral se ocupa de atribuir um valor à ação. 
Esse valor tem como referências o bem e o mal, baseados no senso comum. 

 
05. Resposta: Certo. 
"A cidadania nem sempre é uma realidade efetiva, nem para todos. A efetivação da cidadania e a 

consciência coletiva dessa condição são indicadores do desenvolvimento moral e ético de uma 
sociedade. Para a ética não basta que exista um elenco de princípios fundamentais e direitos definidos 
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nas Constituições. O desafio ético para uma nação é o de universalizar os direitos reais, permitindo a 
todos as cidadanias plenas, cotidianas e ativas". 

 
06. Resposta: Certo. 
A ética é uma ciência de estudo da filosofia. A ética serve para que haja um equilíbrio e bom 

funcionamento social, possibilitando que ninguém saia prejudicado. Neste sentido, a ética, embora não 
possa ser confundida com as leis, está relacionada com o sentimento de justiça social. 

A ética é construída por uma sociedade com base nos valores históricos e culturais, ou seja, antecede 
qualquer lei ou código. Do ponto de vista da Filosofia, Ética é a parte da filosofia que estuda os 
fundamentos da moral e os princípios ideais da conduta humana, ou seja, tem como objeto de estudo o 
estímulo que guia a ação: os motivos, as causas, os princípios, as máximas, as circunstâncias. 

Sócrates, considerado o pai da filosofia, dizia que a obediência à lei era o divisor entre a civilização e 
a barbárie. Segundo ele, as ideias de ordem e coesão garantem a promoção da ordem política. A ética 
deve respeitar às leis, portanto, à coletividade. 

A ética refere-se a um conjunto de conhecimentos advindos da análise do comportamento humano e 
dos valores morais, enquanto a moral tem por base as regras, a cultura e os costumes seguidos 
ordinariamente pelo homem. Assim, podemos concluir que a ética é uma ciência sobre o comportamento 
moral dos homens em sociedade e está relacionada a filosofia. Além disso, A ética pode levar a 
modificações na moral, com aplicação universal, guiando e orientando racionalmente e do melhor modo 
a vida humana. 

Podemos concluir que a ética pode ser normativa, em uma tentativa de alcançar padrões morais que 
guiam as nossas atuações da vida. Estuda o certo e o errado, os deveres e assim, propõe códigos morais 
ou regras de comportamento. 

 
07. Resposta: Errado. 
Da análise do discurso das pessoas participantes da enquete e de alguns formadores de opinião no 

Brasil, depreende-se que as palavras ética e moral frequentemente são usadas como sinônimos. Esse 
fato igualmente se comprova na revisão bibliográfica. 

GOLDIM, J.R., citando Robert Veatch, diz que esse dá uma boa definição operacional da ética ao 
propor que ela é a “realização de uma reflexão disciplinada das intuições morais e das escolhas morais 
que as pessoas fazem”. 

Em realidade, Ética e Moral são duas posturas do pensamento metafórico (LAKOFF & JONHSON) 
humano. Ambas são geradoras de comportamentos, os quais em determinados momentos se sobrepõem 
e que, em outros, atuam em campos opostos. 

A Ética está a serviço do pensamento metafórico (predominantemente inconsciente) e do 
comportamento de todos os humanos; desde o ateu ou agnóstico até o mais convicto religioso. A laicidade 
confere para a Ética um caráter de unicidade. 

Por outro lado, a Moral é uma escala dinâmica de valores psicossociais (costumes) interligados e 
fundamentados em raízes psicológicas e religiosas. Prova desse fato está na inexistência de uma moral 
dos ateus ou dos agnósticos, pois esses devem se orientar por parâmetros éticos. 

 
08. Resposta: D. 
Dialética - Dialética é uma palavra com origem no termo em grego dialektiké e significa a arte do 

diálogo, a arte de debater, de persuadir ou raciocinar. 
Estética - Estética é uma palavra com origem no termo grego aisthetiké, que significa “aquele que nota, 

que percebe”. Estética é conhecida como a filosofia da arte, ou estudo do que é belo nas manifestações 
artísticas e naturais.] 

Essência - Essência é o substantivo feminino com origem no latim essentia e que indica a natureza, 
substância ou característica essencial de uma pessoa ou coisa. Também pode se referir a um aroma ou 
perfume. 

CORRETA - ÉTICA - Ética é o nome dado ao ramo da filosofia dedicado aos assuntos morais. A 
palavra ética é derivada do grego, e significa aquilo que pertence ao caráter. 

Teologia - Teologia é o estudo da existência de Deus, das questões referentes ao conhecimento da 
divindade, assim como de sua relação com o mundo e com os homens. Do grego “theos” (deus, termo 
usado no mundo antigo para nominar seres com poderes além da capacidade humana) + “logos” (palavra 
que revela), por extensão “logia” (estudo). 
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09. Resposta: A. 
O dicionário de Sérgio Ximenes (2002, pg. 409), define ética como ciência que estuda os juízos moral 

referente à conduta humana, virtude caracterizada pela orientação dos atos pessoais segundo os valores 
do bem e da decência pública, e a moral conjunto de regras de conduta baseadas nas noções de bem e 
de mal, Os estudos de Maximiano (1974, p.294) demonstram que a ética tem sido entendida sob várias 
concepções. Assim, a concepção de ética tratada pelo autor afirma que. 

“A ética é como a disciplina ou campo do conhecimento que trata da definição e avaliação de pessoas 
e organização, e a disciplina que dispõe sobre o comportamento adequado e os meios de implementá-lo 
levando-se em consideração os entendimentos presentes na sociedade ou em agrupamentos sociais 
particulares”. 

Na interpretação de Maximiano (1974, p.371) os valores éticos podem ser absolutos, baseia-se na 
premissa de que as normas de conduta são válidas em todas as situações, ou relativa, que as normas 
dependem da situação. 

Para melhor entender, fez-se um estudo mais aprofundado onde os orientais entendem a ética relativa 
de forma que os indivíduos devem dedicar-se inteiramente à empresa, que constitui uma família à qual 
pertence à vida dos trabalhadores. Já, para os ocidentais, o entendimento é de que há diferença entre a 
vida pessoal e a vida profissional. Assim, encerrado o horário normal do trabalho, o restante do tempo é 
do trabalhador e não do patrão. Em relação à ética absoluta, parte-se do princípio de que determinadas 
condutas são intrinsecamente erradas ou certas, qualquer que seja a situação, e, dessa maneira, devem 
ser apresentadas e difundidas como tal.16 

 
10. Resposta: B. 
A ética está associada ao estudo fundamentado dos valores morais que orientam o comportamento 

humano em sociedade, enquanto a moral são os costumes, regras, tabus e convenções estabelecidas 
por cada sociedade. 

Moral é o conjunto de regras aplicadas no cotidiano e usadas continuamente por cada cidadão. Essas 
regras orientam cada indivíduo, norteando as suas ações e os seus julgamentos sobre o que é moral ou 
imoral, certo ou errado, bom ou mau. 

No sentido prático, a finalidade da ética e da moral é muito semelhante. São ambas responsáveis por 
construir as bases que vão guiar a conduta do homem, determinando o seu caráter, altruísmo e virtudes, 
e por ensinar a melhor forma de agir e de se comportar em sociedade. 

 
11. Resposta: B. 
Ética é um conjunto de conhecimentos extraídos da investigação do comportamento humano ao tentar 

explicar as regras morais de forma racional, fundamentada, científica e teórica. 
A Ética é a parte da filosofia que estuda a moralidade das ações humanas, isto é, se são boas ou más. 

É uma reflexão crítica sobre a moralidade. 
 
12. Resposta: Certo. 
A Ética é um ramo de estudo que tem por objetivo o estudo do comportamento humano dentro de cada 

sociedade. 
Ética - é uma ciência sobre o comportamento moral dos homens em sociedade e está relacionada à 

filosofia. 
Moral - um conjunto de normas, aceitas livre e conscientemente, que regulam o comportamento 

individual do homem. 
 
13. Resposta: C. 
Ética é uma palavra de origem grega – ethos – que significa caráter. 
 
14. Resposta: A. 
A ética está associada ao estudo fundamentado dos valores morais que orientam o comportamento 

humano em sociedade, enquanto a moral são os costumes, regras, tabus e convenções estabelecidas 
por cada sociedade. A palavra “ética” vem do Grego “ethos” que significa “modo de ser” ou “caráter”. 
 

                                                
16 MAXIMIANO, Antonio Cesar Amaru. Teoria Geral da Administração. São Paulo: Atlas, 1974, p. 371; MAXIMIANO, Antonio Cesar Amaru. Teoria geral da 

administração. São Paulo: Atlas, 1974, p. 294. Disponível em: http://www.webartigos.com/artigos/etica-etica-empresarial-moral-e-responsabilidade-social/1700/. 
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Se a ética é disciplina filosófica que lança esforço e olhares, de forma reflexiva e profundamente crítica, 

sobre o comportamento humano, afim de valorá-lo como bom, justo (ou mau, injusto), fazendo-o através 
da tentativa, perene, de compreensão do sentido da vida e da existência humana, buscando, inclusive, 
fornece elementos para correção moral da ação, de imperiosa necessidade o entendimento do que sejam 
virtudes, princípios e valores. 

Aristóteles, já na Grécia antiga (por volta do século V a. C.), dedicou um livro inteiro ao problema ético: 
sua filosofia, em especial no plano da ética, tentou aliar o horizonte teórico-filosófico à dimensão prática 
expressa no agir. Em Aristóteles, não é suficiente apenas conhecer, compreender e contemplar a verdade 
sobre o bom, o justo, o correto; é necessário fazê-la atuar, agir segundo a verdade conhecida. 

A ética – e toda a filosofia, deve expressar-se no agir humano. Por exemplo, de nada adianta saber 
fazer fogo, se não se sabe para que e como usá-lo! Quer isto dizer que, nada adianta saber o que é bom, 
justo, certo não significa que seremos, em nossas ações, bons, justos, corretos se assim não agirmos. A 
ciência nos ensinou a fazer o fogo; mas é nossa consciência moral que nos orientará a como devemos 
usá-lo: se para saciar adequada e dignamente a fome aquecendo o alimento, ou para causar dano a 
integridade física ou patrimonial alheia incendiando deliberadamente! 

O comportamento ético, já dizia Aristóteles, é o agir repetido em conformidade com as respectivas 
virtudes (do grego areté). Mas o que são virtudes? Virtudes são excelências, são, no campo ético, 
disposições do caráter, ou seja, a propensão (inclinação) a nos comportarmos bem relativamente 
àquilo que nos afeta. Ora, as disposições do caráter podem nos levar a comportamentos bem ou mal 
diante um sentimento que nos afeta, por exemplo. Mas este comportamento só será virtuoso, se for o 
bem comportar-se. Assim, as disposições do caráter podem constituir virtudes ou perversões: se nos 
comportarmos bem diante determinada situação, praticamos a virtude (excelência); se nos comportarmos 
mal, praticamos a perversão (vício). 

Apenas para melhor elucidação: quando somos magoados ou maltratados por uma pessoa, somos 
tomados por um sentimento de raiva ou mesmo de ira. Imaginemos que somos um servidor público 
responsável pela expedição de certidões que comprovam a existência ou inexistência de ações ajuizadas 
em face dos cidadãos. Imaginemos então que aquela pessoa que nos magoou ou maltratou dias antes 
vá até a repartição pública onde servimos e precise, com urgência, de uma certidão comprobatória de 
inexistência de ações contra ela ajuizadas, para que consiga, rapidamente, vender um imóvel para 
levantar dinheiro para fazer frente a despesas com sua saúde debilitada, diante deste quadro podemos 
agir de duas formas: ou demoramos, deliberadamente, par expedir a dita certidão, como forma de causar-
lhe dor e sofrimento, e assim irmos à forra com quem nos magoou ou maltratou e neste caso nos 
inclinaremos a um comportamento mau (viciado); ou atuaremos com presteza e agilidade, fornecendo-
lhe quanto antes a certidão buscada, tornado eficaz o serviço público e excelente nosso labor, inclinando-
os, assim, a um comportamento bom ,(virtuoso). Veja que nossas disposições de caráter podem pender 
para a virtude ou para o vício, sendo que a escolha ´tica que devemos fazer! 

O comportamento ético é, por essência, virtuoso. A virtude, assim, é a potência moral do homem, a 
realização mais perfeita de um modo de agir; e o hábito é que torna o homem virtuoso pela prática 
reiterada de virtudes, de modo que a virtude é a disposição firme e constante para o que tem valor. 

Em um sentido vulgar, “valor” é o preço (ou utilidade) dos bens materiais ou a dignidade (ou mérito) 
das pessoas (o valor de um carro ou o mérito de um servidor público). 

No campo ético, valores são objetos da escolham oral, os fins da ação ética; é o predicado, a 
qualidade que torna algo estimável; é o preferível, o objeto de uma antecipação ou de uma 
expectativa normativa (de um dever ser); é, enfim, possibilidade de escolha, já que nem sempre é 
escolhido. Ora, a vida é um bem a que atribuímos altíssima estima; desta forma, a vida é um valor! 

Ora, vimos acima que as disposições de caráter do homem podem orienta-lo para a prática do bem 
(do que tem valor moral) ou para o mal (do que não tem valor moral); desta forma, de fato o valor é 
preferível e uma possibilidade de escolha nem sempre escolhida, já que, como dito, o homem pode 
inclinar-se para a perversão, para o vício. Portanto, o valor é objeto de uma escolha moral, de uma escolha 
positivamente moral. 

No exemplo anterior, do “servidor magoado”, se escolher o caminho virtuoso”, ou seja, cumprir com 
presteza e agilidade seu labor ainda que em favor de quem lhe tenha magoado e maltratado, resta 
evidente que escolheu o que tem valor positivo, o que deve ser moralmente estimado, já que escolheu 
como valores a eficiência e excelência do serviço público em detrimento de qualquer interesse eu pessoal. 

Ética, princípios e valores. 
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E a escolha do que tem valor, deve ser uma constante, deve orientar toda e qualquer de nossas ações, 
porque só assim implementaremos o que de fato nos exige a ética. 

É o habito, dessa forma, que, orientando o comportamento para a prática de virtudes, nos leva à 
observância o valor. 

Mas como fazer a escolha entre valores ou entre o que tem e o que não tem valor? O processo de 
escolha, como todo processo, se faz por princípios. Princípios, assim, são, de forma geral, pontos de 
partida ou fundamentos de um processo. Do ponto de vista filosófico, princípio é o fundamento do 
ser, do devir (do vir a ser), do conhecer. Sob a perspectiva especificamente ética, princípio é a fonte, o 
substrato em que se funda a ação. 

Deste modo, por princípio, deve-se optar pela prática de virtudes, ou seja, inclinar-se para o que tem 
valor moral, como forma de implementar o comportamento ético. 

Os princípios que pomos, estabelecemos para nós mesmos, como vetores, guias do nosso 
comportamento, nos são dados por nosso senso moral, ou seja, “pela maneira como avaliamos nossa 
situação e a de nossos semelhantes segundo ideias como as de justiça e injustiça” e eleitos por nossa 
consciência moral, ou seja, por nossa faculdade de estabelecer julgamento morais acerca de nossas 
próprias escolhas. 

Assim, o senso moral nos permite distinguir o justo do injusto, o certo do errado, o bom do mau; mas 
é nossa consciência moral que nos torna responsável, perante nós mesmos e os outros, por nossas 
escolhas. Nosso senso e nossa consciência moral nos auxiliam a definir, para nós mesmos, os valores 
que iremos salvaguardar através de nosso comportamento individual e social. 

Finalmente, parece desnecessário destacar que, do servidor público, espera-se a prática de virtudes, 
a escolha do que vale moralmente, a orientação do comportamento segundo princípios que o dirijam ao 
bem. 

 

VIRTUDES (ARETÉ) VALORES PRINCÍPIOS 

 - excelências; 
 - disposição do caráter para o 
bem 

 - objeto de escolha moral; 
 - o preferível 

 - ponto de partida; 
 - fundamento da ação 

 
Questões 

 
01. (MME – Nível Médio – CESPE) Quando a distribuição de bens por determinado agente público 

resulta em benefícios aos desfavorecidos, é correto afirmar que os princípios e valores que regem a 
conduta desse agente se baseiam em uma abordagem 

(A) com ênfase na garantia de oportunidades a todos. 
(B) convencional da ética e do direito público. 
(C) utilitária da ética e da justiça social. 
(D) moralista dos direitos dos cidadãos. 
(E) individualista da ética. 
 
02. (MPOG – Atividade Técnica – FUNCAB) A ética pode ser definida como: 
(A) um conjunto de valores genéticos que são passados de geração em geração. 
(B) um princípio fundamental para que o ser humano possa viver em família. 
(C) a parte da filosofia que estuda a moral, isto é, responsável pela investigação dos princípios que 

motivam, distorcem, disciplinam ou orientam o comportamento humano em sociedade. 
(D) um comportamento profissional a ser observado apenas no ambiente de trabalho. 
(E) a boa vontade no comportamento do servidor público em quaisquer situações e em qualquer tempo 

de seu cotidiano. 
 
03. (EMBASA – Agente Administrativo – IBFC/2017) Assinale a alternativa que preenche 

corretamente a lacuna. _______________ constitui o conjunto de valores ou princípios morais que 
definem o que é certo ou errado para uma pessoa, grupo ou organização 

(A) Comportamento 
(B) Atitude 
(C) Ética  
(D) Responsabilidade 
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Respostas 
 
01. Resposta: C. 
As decisões éticas podem ser guiadas usando uma abordagem normativa, isto é, usando um conjunto 

de normas e valores explícitos ou implícitos. Diante de um problema, a decisão ética pode ser tomada 
sob uma abordagem utilitarista, individualista, dos direitos morais e da justiça:  

a) Utilitarismo: Basicamente, significa tomar a decisão que traga o maior bem para o maior número de 
pessoas, ou seja, para a coletividade. b) Individualismo: considera que as ações são morais quando 
promovem os interesses individuais a longo tempo e, em última instância, o maior bem. c) Direitos Morais: 
Os indivíduos têm direitos e liberdades fundamentais, que não podem ser retiradas por uma decisão: livre 
consentimento, privacidade, liberdade de consciência, liberdade de expressão, direito a tratamento 
imparcial e justo e direito à vida e segurança. d) Justiça: pauta-se estritamente por princípios de justiça, 
sendo um conceito ético de que as decisões morais são pautadas pela verdade e pela lei, com integridade, 
equidade, impessoalidade e imparcialidade. 

 
02. Resposta: C. 
A ética é a parte da filosofia que estuda a moral, (filosofia moral ou de costumes), reflete sobre os 

valores em sociedade na busca da moralidade e consciência para alcançar esses valores morais, porém 
a ética inicialmente não estabelece regras. 

A ética, portanto, é um termo grego “ETHIKÓS” que significa “modo de ser”, que em aspectos 
filosóficos traduz-se o estudo dos juízos na conduta do ser, que é passível do bem e o mal, presente 
neste único ser ou em grupo e/ ou sociedade. Está presente em todas as ordens vigentes no mundo, na 
escola, na política, no esporte, nas empresas e é de vital importância nas profissões, principalmente nos 
dias atuais.17 

 
03. Resposta: C. 
A palavra ética é de origem grega derivada de ethos, que diz respeito ao costume, aos hábitos dos 

homens. Teria sido traduzida em latim por mos ou mores (no plural), sendo essa a origem da palavra 
moral. Uma das possíveis definições de ética seria a de que é uma parte da filosofia (e também pertinente 
às ciências sociais) que lida com a compreensão das noções e dos princípios que sustentam as bases 
da moralidade social e da vida individual. Em outras palavras, trata-se de uma reflexão sobre o valor das 
ações sociais consideradas tanto no âmbito coletivo como no âmbito individual. 

 

 
 
Já Aristóteles, portanto já nos anos que antecederam a Cristo, não separava ética e política (como 

aquilo que se refere ao poder, cuja finalidade deve ser a vida justa e feliz): vislumbrou, com perspicácia, 
a indissolubilidade entre virtude moral e atividade cívica. 

Cidadão é o indivíduo que, dentro de um Estado, goza de direitos (civis e políticos) e desempenha 
deveres (civis e políticos). Assim, a cidadania, ou seja, a qualidade de quem é cidadão, se exerce no 
campo associativo (da associação civil), pela cooperação de homens reunidos no Estado. Desta 
forma, a sobrevivência e harmonia da sociedade – como grupo, associação ode homens que é – depende 
da vida cooperativa de seus cidadãos. 

As atribuições cívico-políticas do cidadão dependem da conformação do Estado a que pertence, ou 
seja, da forma de governo por este adotada. 

Sendo a democracia a forma de governo eleita pelo Estado, a cidadania retrata a qualidade dos 
“sujeitos politicamente livres, ou seja, cidadãos que participam ada criação e concordam com a ordem 
jurídica vigente”. 

Por democracia entende-se, de forma geral, o governo do povo, como governo de todos os 
cidadãos. Para que a democracia se estabeleça, necessário o respeito à pluralidade, à transparência 
e à rotatividade: a democracia caracteriza-se pelo respeito à divergência (heterogeneidade), pela 
publicidade do exercício do poder e pela certeza de que ninguém ou grupo nenhum tem lugar cativo no 
poder, acessível a todos e exercido precária e transitoriamente. 

Curioso o conceito de democracia dado por Norberto Bobbio, para quem a democracia é o poder em 
público. E, de fato, a participação do povo no exercício do poder somente se viabiliza através da 

                                                
17 Fonte: http://www.acervosaber.com.br/trabalhos/chs1/etica_2.php 

Ética e democracia: exercício da cidadania. 
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transparência, da publicidade, da abertura, quando decisões são tomadas de forma clara e a todos 
acessíveis. Somente desta forma, o povo, titular de todo poder, pode eficazmente intervir nas tomadas 
de decisões contestando-as, pelos meios legais, quando delas discordarem. 

Sendo assim, o exercício da cidadania, como gozo de direitos e desempenho de deveres, deve 
pautar-se por contornos éticos: o exercício da cidadania deve materializar-se na escolha da melhor 
conduta tendo em vista o bem comum, resultando em uma ação moral como expressão do bem. 

A sobrevivência e harmonia da vida associativa, como já dito, dependem do nível cooperativo dos 
homens reunidos em sociedade: há uma expectativa generalizada a respeito das ações humanas e, em 
especial, das ações daqueles que desempenham funções públicas. 

O servidor público, antes de sê-lo, é cidadão do Estado e, como tal, tem interesse na sobrevivência e 
harmonia da sociedade como qualquer outro cidadão. O bom, correto, justo, enfim, ético desempenho de 
suas funções à frente da coisa pública não beneficia apenas toa a sociedade, mas antes a ele mesmo. A 
conduta desvencilhada dos pilares éticos e violadoras das normas morais podem até trazer algum 
benefício temporário ao seu executor, mas as consequências danosas de tal comportamento para si 
mesmo se farão sentir com o desenvolver do tempo, já que nenhum Estado pode crescer, desenvolver e 
aprimorar-se sob a ação corrupta de seus governantes, gestores e servidores e um Estado assim falido, 
inclusive moralmente, retrata a falência mesma dos homens nele reunidos em sociedade. 

Desta forma, o servidor que se desvia do comportamento ético, atenta contra si e toda a sociedade, 
violando, em especial, a própria dignidade, já que o trabalho realizado com excelência é o mais caro 
patrimônio humano. 

 
Referências Bibliográficas: 

BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Editora Jus Podivm, 2014. 

 
Questões 

 
01. (LIQUIGÁS – Profissional Júnior – CESGRANRIO) Na medida em que é editada uma lei, 

regularmente votada pelo Congresso Nacional, a qual protege as pessoas com certo grau de deficiência 
física, ofertando oportunidades de inserção no mercado de trabalho, está sendo realizado o princípio da 

(A) cidadania 
(B) organização 
(C) proteção 
(D) democracia 
(E) república 
 
02. (FSC – Advogado – CEPERJ) Dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil está 

aquele que não está limitado por nenhum outro na ordem interna. Trata-se da: 
(A) democracia 
(B) cooperação 
(C) dignidade 
(D) cidadania 
(E) soberania 
 
03. (MPOG – Atividade Técnica – FUNCAB) Sobre os direitos políticos, é correto afirmar que: 
(A) são inelegíveis, de acordo com o art. 14, § 4º, da Constituição Federal, os inalistáveis e os 

analfabetos. 
(B) a idade mínima de vinte e um anos é requisito de elegibilidade para candidatura a vereador. 
(C) o alistamento eleitoral e o voto são facultativos para os maiores de setenta anos e para os maiores 

de dezesseis e menores de dezoito anos, mas não para os analfabetos. 
(D) para concorrer a outro cargo, prefeitos devem renunciar ao mandato até três meses antes do pleito. 
(E) não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e os brasileiros naturalizados. 
 
04. (DEPEN – Técnico de Apoio – CESPE) No que se refere à ética e ao exercício da cidadania, 

julgue o próximo item. 
Configura um dos elementos indispensáveis para o exercício da cidadania o efetivo conhecimento a 

respeito dos direitos 
(....) Certo                      (....) Errado 
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05. (INES - Assistente Social – AOCP). Preencha a lacuna e assinale a alternativa correta.  
“A revisão do texto de 1986 processou-se em dois níveis. Reafirmando os seus valores fundantes - a 

liberdade e a justiça social -, articulou-os a partir da exigência democrática: a _______________ é tomada 
como valor ético-político central, na medida em que é o único padrão de organização político-social capaz 
de assegurar a explicitação dos valores essenciais da liberdade e da equidade. É ela, ademais, que 
favorece a ultrapassagem das limitações reais que a ordem burguesa impõe ao desenvolvimento pleno 
da cidadania, dos direitos e garantias individuais e sociais e das tendências à autonomia e à autogestão 
social." 

(A) ética 
(B) cidadania  
(C) democracia 
(D) sociedade 
(E) justiça social 
 
06. (Prefeitura de Cuiabá – Técnico em Administração Escolar – FGV) Segundo os princípios éticos 

e da cidadania, assinale a afirmativa correta. 
(A) O servidor público deve proceder de forma diligente no exercício de sua função. 
(B) O servidor público pode ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização. 
(C) O servidor público pode recusar fé a documentos públicos. 
(D) O servidor público pode opor resistência injustificada ao andamento de um documento. 
(E) O servidor público pode coagir os subordinados no sentido de filiarem-se a um partido político. 
 
07. (CRO/PR – Recepcionista – Quadrix/2016) Ética e cidadania são dois conceitos cruciais na 

sociedade humana. A ética e a cidadania estão relacionadas com as atitudes dos indivíduos e a forma 
como estes interagem uns com os outros na sociedade. A cidadania pode ser compreendida a partir de 
duas categorias, que são: 

(A) Cidadania Ética e Cidadania Formal. 
(B) Cidadania Formal e Cidadania Substantiva.  
(C) Cidadania Substantiva e Cidadania Construtiva.  
(D) Cidadania Ética e Cidadania Construtiva. 
(E) Cidadania Qualitativa e Cidadania Formal. 
 

Respostas 
 

01. Resposta: A. 
Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e sociais estabelecidos pela CF. 
 
02. Resposta: E. 
A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
I - Soberania: 
Na definição de Marcelo Caetano, soberania é "um poder político supremo e independente, 

entendendo-se por poder supremo aquele que não está limitado por nenhum outro na ordem interna e 
por poder independente aquele que, na sociedade internacional, não tem de acatar regras que não sejam 
voluntariamente aceitas e está em pé de igualdade com os podres supremos dos outros povos".  

É a capacidade de editar suas próprias normas, sua própria ordem jurídica (a começar pela Lei Magna), 
de tal modo que qualquer regra heterônoma só possa valer nos casos e nos termos admitidos pela própria 
Constituição. A Constituição traz a forma de exercício da soberania popular no art. 14. 

 
03. Resposta: A. 
a) CORRETA. Art. 14 § 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
b) ERRADA. 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz 

de paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
c) ERRADA. 
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II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
d) ERRADA 
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do 

Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. 
e) ERRADA 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 

obrigatório, os conscritos. 
Brasileiro naturalizado, por óbvio, podem alistar-se como eleitores. 
 
04. Resposta: Errado. 
Muito embora o exercício efetivo da cidadania seja potencializado nas pessoas que conhecem seus 

próprios direitos, e que, por isso mesmo, dispõem de melhores condições para fazê-los valer, não se pode 
desprezar, por completo, a possibilidade de um indivíduo, mesmo que desconheça a existência e a 
extensão de seus próprios direitos, acabar por praticar atos que configurem o exercício da cidadania.18 

 
05. Resposta: C 
A democracia é tomada como valor ético político central, na medida em que é o único padrão de 

organização político-social capaz de assegurar a explicitação dos valores essenciais da liberdade e da 
equidade. É ela, ademais, que favorece a ultrapassagem das limitações reais que a ordem burguesa 
impõe ao desenvolvimento pleno da cidadania, dos direitos e garantias individuais e sociais e das 
tendências à autonomia e à autogestão social. Em segundo lugar, cuidou-se de precisar a normatização 
do exercício profissional de modo a permitir que aqueles valores sejam retraduzidos no relacionamento 
entre assistentes sociais, instituições, organizações e população. 

 
06. Resposta: A. 
São um dos Principais Deveres do Servidor Público: b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição 

e rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, 
principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor 
em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário. 

 
07. Resposta: B. 
A cidadania formal é, conforme o direito internacional, indicativo de nacionalidade, de pertencimento a 

um Estado-Nação, por exemplo, uma pessoa portadora da cidadania brasileira. Em segundo lugar, na 
ciência política e sociologia o termo adquire sentido mais amplo, a cidadania substantiva é definida como 
a posse de direitos civis, políticos e sociais. 

 

 
 
De fato, não se pode negar que o desenvolvimento, retificação e refinamento moral da sociedade 

impõem que “todas as instituições sociais (públicas e privadas), ao lado dos indivíduos, devem se afinar 
no sentido da conquista da cultura da moralidade”. Ora, a reverência da moralidade nas relações entre 
particulares, no âmbito individual e privado, é forma de cultivo da futura moralidade na administração da 
coisa pública (res publica). 

Da mesma forma, a sobrevivência (individual e coletiva) e harmonia social dependem do eficaz e 
satisfatório desempenho moral de todas as atividades do homem. É lugar mais que comum ouvir-se 
debates a respeito da ética médica, ética econômica, ética esportiva, e, em especial, ética na gestão da 
res pública. E, de fato, a relação entre ética e política é tema dos mais árduos na contemporaneidade. 

Historicamente sustentou-se uma distinção entre a “moral comum” e a “moral política”, chegando 
Maquiavel a afirmar que o homem político poderia comportar-se de modo diverso da moral comum, como 
se o homem comum e aquele que gere a coisa pública ou exerce função pública obedecessem a “códigos” 
de ética distintos. 

                                                
18 Autor: Rafael Pereira, Juiz Federal - TRF da 2ª Região. 

Ética e função pública. 
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Todavia, atualmente não se duvida da necessária integração ou “afinamento” entre a moral comum e 
a moral política. Não se pode imaginar a existência de uma absoluta distinção entre a ética almejada 
pelos indivíduos que compõem a sociedade e aquela esperada dos órgãos do Estado, que exercem a 
função pública. 

Justamente por representarem a coletividade, as instituições públicas devem se pautar, de forma mais 
eficaz, pela ética, posto que devem assumir uma posição de espelho dos anseios da sociedade. Para que 
o Estado possa gerir a res publica, de forma democrática e não autoritária, este deve gozar de 
credibilidade, a qual somente pode ser conquistada com a transparência e a moralidade de seus atos, 
para que não seja necessário o uso excessivo da força, o que transformaria um Estado democrático em 
uma nefasta tirania. 

Cumpre lembrar que, quando se fala em agir ético do Estado, ou das instituições públicas que o 
compõem, na realidade devemos nos atentar que o agir ético é sempre exercido por pessoas físicas, já 
que o Estado, como uma ficção jurídica que é, não goza de vontade própria. Estas pessoas físicas 
incumbidas, definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal, a quem chamamos de 
agentes públicos, é que devem, em última análise, pautar-se pela ética, já que expressam, com seus 
atos, a vontade do Estado. 

A vontade do Estado é, pois, materializada através dos atos e procedimentos administrativos 
executados pelos agentes públicos. Estes atos e procedimentos administrativos que dão forma e 
viabilizam a atuação da Administração Pública devem ser entendidos como foco de análise da ética, 
constituindo-se seu objeto, quando a questão se refere à ética na Administração Pública. 

Embora emanados por ato de vontade dos agentes públicos, os atos e procedimentos administrativos 
não podem expressar a vontade individual do agente que os exterioriza. Isto porque os atos e 
procedimentos administrativos estão submetidos ao princípio da moralidade administrativa, o que 
equivale dizer que o “interesse público está acima de quaisquer outros tipos de interesses, sejam 
interesses imediatos do governante, sejam interesses imediatos de um cidadão, sejam interesses 
pessoais do funcionário. 

Apesar de se reconhecer que a moralidade sempre foi um traço característico necessário ao ato 
administrativo, já que não se pode supor a legitimidade de um Estado que não se amolde ao que 
moralmente é aceito pela sociedade que o constitui, é com a Constituição Federal de 1988, que o princípio 
da moralidade é expressamente elevado à categoria de princípio essencial da administração pública, ao 
lado dos princípios da legalidade, da impessoalidade e da publicidade dos atos administrativos, conforme 
dispõe seu artigo 37. 

Os atos e procedimentos administrativos, portanto, além de se submeterem a requisitos formais e 
objetivos para que possam gozar de validade e legalidade (competência, finalidade, fora, motivo, objeto), 
devem também se apresentar como moralmente legítimos, sob pena de serem anulados. 

Veja-se que neste ponto, aliás, a Constituição Federal também trouxe importante avanço, quando em 
seu artigo 5º, inciso LXXIII, inclui a moralidade administrativa dentre os motivos que ensejam a vida da 
ação popular a ser proposta por qualquer cidadão que constate uma postura imoral praticada por qualquer 
entidade da qual o Estado participe. 

É justamente neste ponto que a ética exerce seu papel, permitindo realizar ponderações sobre a 
moralidade da vontade expressa em determinado ato ou procedimento administrativo praticado por uma 
agente público. Assim, não basta quer o agente público seja competente para emanar o ato administrativo 
ou conduzir um procedimento de sua alçada, nem que seja respeitada a forma prescrita em lei, devendo, 
antes de tudo, corresponder a uma conduta eticamente aceitável e, sobretudo, pautar-se pela 
preponderância do interesse público sobre qualquer outro. 

Desta forma, com a finalidade de amoldar a conduta dos agentes públicos dentro do que eticamente 
se espera da Administração Pública, visando compeli-los a absterem-se de práticas que não sejam 
moralmente aceitáveis, é que surgem as normas deontológicas, ou seja, as regras que definem condutas 
correlatas a serem seguidas, positivadas através dos Códigos de Ética. 

 
Referências Bibliográficas: 

BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de ética no serviço público. Editora Jus Podivm, 2014. 

 
Questões 

 
01. (SAPeJUS/GO – Agente de Segurança Prisional – FUNIVERSA) Com relação às obrigações 

éticas do servidor público, assinale a alternativa incorreta. 
(A) Os servidores públicos deverão tratar seus concidadãos com urbanidade, cordialidade e educação. 
(B) Os servidores públicos deverão satisfazer suas obrigações perante os cidadãos de boa-fé. 
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(C) Os servidores públicos não podem incidir em conflitos de interesse que afetem o desempenho de 
sua função 

(D) Os mandamentos da ética e do direito não se confundem. A única diferença entre eles consiste na 
coercibilidade. Logo, os servidores públicos vinculam-se às leis, não podendo ser responsabilizados por 
condutas imorais que não lhes sejam expressamente vedadas. 

(E) Os servidores públicos estão eticamente obrigados a guardar sigilo de informações obtidas por 
meio da função, não lhes sendo permitido utilizar dessas informações para seu próprio interesse. 

 
02. (MPU – Técnico do MPU – CESPE) Acerca de ética e função pública, julgue o item que se segue. 
Decoro, por ser uma disposição interna para agir corretamente, não é passível, para o servidor público, 

de ser aprendido ao longo de sua carreira. 
(....) Certo                                       (....) Errado 
 
03. (MPU – Técnico do MPU – CESPE) Acerca de ética e função pública, julgue o item que se segue. 
Para que a conduta do servidor público seja considerada irrepreensível é suficiente que ele observe 

as leis e as regras imperativas. 
(....) Certo                                       (....) Errado 
 
04. (FUNPRESP/EXE – Conhecimentos Básicos – CESPE/2016) Acerca da ética e da função pública 

e da ética e da moral, julgue o item que se segue. 
Ainda que a função pública integre a vida particular de cada servidor, os fatos ocorridos no âmbito de 

sua vida privada não influenciam o seu bom conceito na vida funcional. 
(....) Certo                                       (....) Errado 
 
05. (FUNPRESP/EXE – Conhecimentos Básicos – CESPE/2016) Acerca da ética e da função pública 

e da ética e da moral, julgue o item que se segue. 
O servidor está desobrigado de ter conhecimento das atualizações legais pertinentes ao órgão onde 

exerce suas funções. 
(....) Certo                                       (....) Errado 
 

Respostas 
 

01. Resposta: D. 
Regras Deontológicas (D 1171/94) 
II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá 

que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno 
e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 
37, caput, e § 4°, da Constituição Federal. 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser 
acrescida da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na 
conduta do servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo. 

 
02. Resposta: Errado. 
Das Regras Deontológicas 
I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são primados maiores 

que devem: 
Nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício 

da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a 
preservação da honra e da tradição dos serviços públicos. 

É disposição interna e externa para agir corretamente. 
 
03. Resposta: Errado. 
Decreto 1.171/94. II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta. 

Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante 
as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal. 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser 
acrescida da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na 
conduta do servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo. 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998). 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
04. Resposta: Errado. 
Decreto 1171/94: 
Regras Deontológicas: 
VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se integra na vida particular 

de cada servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada 
poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional. 

 
05. Resposta: Errado: 
D1171 - XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 
q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação pertinentes ao órgão 

onde exerce suas funções. 
 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 – REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, E 

SUAS ALTERAÇÕES 
 
A lei 8.112/90 instituiu o Regime Legal que abrange os servidores públicos em âmbito Federal, ou seja, 

para os servidores públicos civis da União apenas. Com a edição desta lei, foi instituído o chamado regime 
jurídico único a estes servidores, contudo, com a promulgação da Emenda Constitucional 19/98, 
atualmente há a possibilidade da convivência entre os regimes estatutário e celetista no âmbito da mesma 
entidade. Assim, não existe mais Regime Jurídico Único, mas a lei não foi revogada, pois permanecem 
as regras do regime estatutário. 

Os servidores públicos abrangido por esta lei são apenas os federais, considerados pessoas 
legalmente investidas em cargos públicos, para efeitos desta Lei. 

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais. 
 

(...) 
REGIME JURÍDICO 

 
Provimento: Segundo Hely Lopes Meirelles, é o ato pelo qual se efetua o preenchimento do cargo 

público, com a designação de seu titular. Pode ser: 
a) originário ou inicial: quando o agente não possui vinculação anterior com a Administração Pública; 
b) derivado: pressupõe a existência de um vínculo com a Administração.  
Subdivide-se em: 
a) horizontal: ocorre de um cargo para outro sem ascensão na carreira; 
b) vertical: o provimento se dá com ascensão na carreira. 
Divide-se nas seguintes formas: 
 
a) nomeação: é o único caso de provimento originário, já que o servidor dependerá da aprovação 

prévia em concurso público e não possuirá relação anterior com o Estado, conforme o art. 9 da lei 
8.112/90.  

 

Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores: Provimento, vacância, remoção, 
redistribuição e substituição; Direitos e vantagens; Regime disciplinar: deveres, 

proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades, processo 

administrativo disciplinar. 
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b) promoção: esta, por sua vez, é forma de provimento derivado (neste caso o agente público já se 
encontra ocupando o cargo) onde o servidor passará a exercer um cargo mais elevado dentro da carreira 
exercida. 

 
c) readaptação: também é forma de provimento derivado onde o servidor que sofreu alguma limitação 

física ou mental será readaptado a exercer uma outra função, desde que haja disponibilidade de vaga 
(caso contrário, exercerá suas funções como excedente, até a ocorrência de vaga).  

 
d) reversão: é o retorno do servidor aposentado. É possível em duas hipóteses:  
-No caso de aposentadoria por invalidez, o servidor retornará à função anteriormente exercida quando 

a junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; OU  
-No interesse da Administração, desde que: tenha solicitado a reversão; a aposentadoria tenha sido 

voluntária; estável quando na atividade; a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 
solicitação; exista cargo vago. 

 
e) aproveitamento: é o retorno do servidor posto em disponibilidade a um cargo com atribuições e 

vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
  
f) reintegração: trata-se do retorno do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 

resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de todas as vantagens, conforme estabelecem os artigos 28 da Lei n. 8.112/90 c/c 
art. 41, § 2º, da CF. 

Caso seja extinto o cargo, o servidor será posto em disponibilidade, sendo possível seu aproveitamento 
em outro cargo. Caso o cargo esteja provido, três situações poderão ocorrer seu atual ocupante:  

-será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização; ou  
-aproveitado em outro cargo; ou  
-posto em disponibilidade.  
 
g) recondução: é a volta do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado. Ela se dará nas seguintes 

hipóteses:  
-inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; ou  
-reintegração do anterior ocupante.  

 
Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição 
Capítulo I 

Do Provimento 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 

para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; 
para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover seus 
cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os procedimentos 
desta Lei.  

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada 
Poder. 

 
Art.7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 
 

1461869 E-book gerado especialmente para CAMILO LELES COSTA LOPES



 

. 19 

Art.  8º São formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; 
II - promoção; 
III - (Revogado); 
IV - (Revogado); 
V - readaptação; 
VI - reversão; 
VII - aproveitamento; 
VIII - reintegração; 
IX - recondução. 
 

Seção II 
Da Nomeação 

 
Art.  9º A nomeação far-se-á: 
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira; 
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos.  
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser 

nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do 
que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade. 

 
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de prévia 

habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e 
o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, 
mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na 
Administração Pública Federal e seus regulamentos.  

 
Seção III 

Do Concurso Público 
 
Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, 

conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do 
candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas 
as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.  

  
Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, 

por igual período. 
§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que 

será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. 
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com 

prazo de validade não expirado. 
 

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

  
Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, 

os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento.  
§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, em licença 

prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", 
"b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do impedimento.  

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.  
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 
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§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º 
deste artigo. 

  
Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 
Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o 

exercício do cargo. 
 
Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de confiança.  
§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, 

contados da data da posse.  
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para 

função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o disposto 
no art. 18.  

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado o servidor 
compete dar-lhe exercício.  

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de 
designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, 
hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a 
trinta dias da publicação.  

 
Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 

assentamento individual do servidor. 
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos 

necessários ao seu assentamento individual. 
 
Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo posicionamento na 

carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor.  
 
Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido removido, 

redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das 
atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede.  

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a que se refere 
este artigo será contado a partir do término do impedimento.  

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.  
Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos 

respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados 
os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente.  

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 
dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais.  
 
Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 

estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores: (Vide EMC nº 
19). 

I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação 

da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída 
para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou 
cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput 
deste artigo.  

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.  
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§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão 
ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá 
ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes.  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar de curso de 
formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal.  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 
83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a 
partir do término do impedimento.  

 
Seção V 

Da Estabilidade 
 
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo 

adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 anos - 
vide EMC nº 19). 

 

Atualmente o prazo mencionado é de 3 anos (36 meses) de efetivo exercício para o servidor 
público (de forma geral), adquirir estabilidade é o que está previsto na Constituição Federal, que foi 
alterado após a Emenda nº 19/98.  

 
Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou 

de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa. 
 

Seção VI 
Da Transferência 

 
Art. 23. (Revogado). 
 

Seção VII 
Da Readaptação 

 
Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção 
médica. 

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 
§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível 

de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.  

 
Seção VIII 

Da Reversão 
 
Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:  
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou  
II - no interesse da administração, desde que:  
a) tenha solicitado a reversão;  
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;  
c) estável quando na atividade;  
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;  
e) haja cargo vago.  
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.  
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 

aposentadoria.  
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 

excedente, até a ocorrência de vaga.  
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§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos 
proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens 
de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria.  

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras 
atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  
 
Art. 26. (Revogado). 
  
Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade. 
 

Seção IX 
Da Reintegração 

 
Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no 

cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou 
judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o disposto 
nos arts. 30 e 31. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade. 

 
Seção X 

Da Recondução 
 
Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
II - reintegração do anterior ocupante. 
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, 

observado o disposto no art. 30. 
 

 
Seção XI 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 
 
Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
 
Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato aproveitamento de 

servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor posto em disponibilidade poderá 
ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
- SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou entidade.  

 
Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar 

em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 
 

Capítulo II 
Da Vacância 

 
Relaciona-se com o surgimento de vaga no cargo público ocupado pelo servidor nas seguintes 

hipóteses: 
 
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de: 
I - exoneração; 
II - demissão; 
III - promoção; 
IV - (Revogado); 
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V - (Revogado); 
VI - readaptação; 
VII - aposentadoria; 
VIII - posse em outro cargo inacumulável; 
IX - falecimento. 
 
Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício. 
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 
 
Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:  
I - a juízo da autoridade competente; 
II - a pedido do próprio servidor. 
Parágrafo único. (Revogado). 
 

Capítulo III 
Da Remoção e da Redistribuição 

Seção I 
Da Remoção 

 
Segundo as sábias palavras de Alexandre Mazza: 
“Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou 

sem mudança de sede. A remoção pode ser: a) de ofício: no interesse da Administração; b) a pedido, a 
critério da Administração ou, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração. 
Pode ocorrer remoção a pedido, para outra localidade, nas seguintes hipóteses (art. 36, III, da Lei n. 
8.112/90) 

 
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, 

com ou sem mudança de sede. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:  
I - de ofício, no interesse da Administração;  
II - a pedido, a critério da Administração;  
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração:  
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da 
Administração;  

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas 
e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial;  

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for 
superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que 
aqueles estejam lotados.  

 
Seção II 

Da Redistribuição 
 

A redistribuição ocorre quando há deslocamento do CARGO de provimento efetivo para outro órgão 
ou entidade do mesmo poder, desde que observadas as seguintes regras: 

 
Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito 

do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do 
órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:  

I - interesse da administração;  
II - equivalência de vencimentos;  
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;  
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;  
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;  
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou entidade.  
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§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 
necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade.  

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão central do 
SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos.  

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em 
disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.  

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob 
responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até 
seu adequado aproveitamento.  

Capítulo IV 
Da Substituição 

 
Os cargos de chefia e direção, quando necessário, deverão ser substituídos de acordo com o 

regimento interno, ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou 
entidade. 

 
Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de 

Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente 
designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.  

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 
exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o respectivo período.  

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de 
cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a 
trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido 
período.  

  
Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas organizadas 

em nível de assessoria. 
REMUNERAÇÃO 

 

Há diferença do conceito de vencimentos e remuneração no Estatuto do Servidor Público (artigos 40 
e 41). 

Vencimento consiste na redistribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor fixado 
em lei. 

Remuneração é o vencimento do cargo, adicionado às vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei. 

 
REMUNERAÇÃO = Vencimento + Vantagens 

 
A remuneração do cargo efetivo é irredutível, sendo vedado o recebimento de valor inferior ao salário 

mínimo (artigo 41, § 5º do Estatuto do Servidor Público). Contudo, o princípio da irredutibilidade não é 
absoluto, pois pode haver redução da remuneração nos casos de adaptação de valores ao teto 
constitucional ou sistema de pagamento por subsídios (art. 37, XV, da Constituição Federal). 

Outrossim, a remuneração não pode ser objeto de arresto, sequestro ou penhora, salvo no caso de 
prestação alimentícia decorrente de determinação judicial. 

Existe também a remuneração em parcela única (Regime de subsídio) aplicável há algumas 
categorias de agentes públicos. 

De acordo com o artigo 39, § 4º da Constituição Federal: 
 
Art. 39. (...) 
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado 
o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  
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Agentes Públicos que recebem mediante Subsídio: 
a) chefes do Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos); 
b) parlamentares; 
c) magistrados; 
d) ministros de Estado; 
e) secretários estaduais, distritais e municipais; 
f) membros do Ministério Público; 
g) integrantes da Defensoria Pública; 
h) membros da Advocacia Pública (advogados da União, procuradores federais, procuradores 

autárquicos, procuradores distritais e procuradores estaduais); 
i) integrantes das polícias federal, rodoviária federal, ferroviária federal e polícias civis. 
Facultativamente, a remuneração dos servidores públicos organizados em carreira também poderá ser 

fixada no sistema de subsídios (art. 39, § 8º, da CF). 
 

Questões 
 

01. (IF/BA - Auxiliar em Administração – FUNRIO/2016). De acordo com o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, constitui forma de 
provimento de cargo público a 

(A) nomeação. 
(B) chamada.  
(C) indicação.  
(D) ascensão. 
(E) transferência. 
 

02. (IF/BA - Assistente em Administração – FUNRIO/20016). De acordo com o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, o retorno do servidor 
estável ao cargo anteriormente ocupado é definido como  

(A) recondução.  
(B) reversão. 
(C) readaptação.  
(D) promoção. 
(E) transferência. 
03. (IF/BA - Assistente em Administração – FUNRIO/2016). O regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, estabelece que somente 
haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

(A) seleção simples. 
(B) convocação. 
(C) nomeação. 
(D) reversão. 
(E) alocação. 
 
04. (IF/BA - Auxiliar em Administração – FUNRIO/2016). Segundo o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, a vacância do cargo público 
decorrerá, dentre outros motivos, por 

(A) nomeação e promoção. 
(B) transferência e demissão.  
(C) promoção e ascensão. 
(D) aposentadoria e nomeação. 
(E) exoneração e demissão. 
 
05. (DPE/RJ - Técnico Superior Especializado – Administração - FGV) Pedro, servidor público 

estadual do Poder Executivo, foi injustamente demitido por falta grave, após processo administrativo 
disciplinar, sendo acusado de receber propina. Pedro buscou assistência jurídica na Defensoria Pública 
e, após longo processo judicial, que durou quatro anos, o Poder Judiciário reconheceu que Pedro não 
praticara o ato que lhe fora imputado, determinando seu retorno ao serviço, com ressarcimento dos 
vencimentos e vantagens, bem como reconhecimento dos direitos ligados ao cargo. O nome dado à forma 
de provimento de cargo determinada na decisão judicial é: 
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(A) nomeação. 
(B) retorno.  
(C) aproveitamento.  
(D) reintegração.  
(E) readaptação 
 

Respostas 
 
01. Resposta: A 
Lei nº 8112/1990 
Art. 8ºSão formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; 
 
02. Resposta: A 
Lei nº 8112/1990 
Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
II - reintegração do anterior ocupante. 
 
03. Resposta: C 
Lei nº 8112/1990 
Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, 

os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

(  ) 
     § 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação 
 
04. Resposta: E 
Lei nº 8112/1990 
Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de: 
I - exoneração 
II - demissão 
 
 
05. Resposta: D 
Art. 28, Lei 8112/90 A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 

ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.  

 
Título III 

Dos Direitos e Vantagens 
Capítulo I 

Do Vencimento e da Remuneração 
 
Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 
 
Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei. 
§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma 

prevista no art. 62. 
§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação 

receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93. 
§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 
§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do 

mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as 
relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo.  
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Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância 
superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos 
respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII do 
art. 61. 

 
Art. 43 (Revogado). 
 
Art. 44. O servidor perderá: 
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;  
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as 

concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, 
até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata.  

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser 
compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.  

 
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento. 
§ 1ºMediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento em favor de 

terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento.   
(Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015). 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1o não excederá a 35% (trinta e cinco por 
cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para: (Redação 
dada pela Lei nº 13.172, de 2015). 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Incluído pela Lei nº 13.172, 
de 2015). 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.  (Incluído pela Lei nº 13.172, 
de 2015). 

 
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão 

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo 
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 
remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a 
reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela 
antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da 
reposição.  

 
Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria 

ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.  
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.  
 
Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, 

exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 
 

Capítulo II 
Das Vantagens 

 
Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 
I - indenizações; 
II - gratificações; 
III - adicionais. 
§1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 
§2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições 

indicados em lei. 
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Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão 
de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

 
Seção I 

Das Indenizações 
 
Art. 51. Constituem indenizações ao servidor: 
I - ajuda de custo; 
II - diárias; 
III - transporte. 
IV - auxílio-moradia. 
 
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim como as 

condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento.  
 

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 

 
Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no 

interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 
permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 
companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.  

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua família, 
compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e transporte para 
a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito. 

§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remoção previstas nos incisos II e III do 
parágrafo único do art. 36.  

  
Art. 54 A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se dispuser em 

regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 
 
Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em 

virtude de mandato eletivo. 
 
Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for nomeado para 

cargo em comissão, com mudança de domicílio. 
Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo órgão 

cessionário, quando cabível. 
 
Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, não se 

apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

Subseção II 
Das Diárias 

  
Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro 

ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as 
parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser 
em regulamento.  

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas 
extraordinárias cobertas por diárias.  

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor 
não fará jus a diárias. 

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, 
aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou 
em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, 
entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, 
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hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território 
nacional.  

 
Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 

restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o 

seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. 
 

Subseção III 
Da Indenização de Transporte 

 
Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a utilização 

de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias 
do cargo, conforme se dispuser em regulamento. 

 
Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
 
Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas 

pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira, 
no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo servidor.   

 
Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos:  
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor;  
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional;  
III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, promitente 

comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o cargo, 
incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, nos doze meses que antecederem a 
sua nomeação;  

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia;  
V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou função de 

confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, 
de Ministro de Estado ou equivalentes;  

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se enquadre nas 
hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor;  

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos doze meses, 
aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo inferior a 
sessenta dias dentro desse período; e  

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para cargo efetivo.  
IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006.  
Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor estava 

ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V.  
 
Art. 60-C. (Revogado)  
 
Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração de 

Ministro de Estado.  

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica garantido a 

todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais).   

 
Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição do servidor 

ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. 
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Seção II 
Das Gratificações e Adicionais 

 
Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as 

seguintes retribuições, gratificações e adicionais:  
I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;  
II - gratificação natalina; 
III - (Revogado)  
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
VI - adicional noturno; 
VII - adicional de férias; 
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 
 IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.  
 

Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 

 
Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo 
seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o 
inciso II do art.  9º. 

 
Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação 

da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em 
comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts.  3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 
1994, e o art.  3º da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998.  

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais 
de remuneração dos servidores públicos federais.  

Subseção II 
Da Gratificação Natalina 

 
Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor 

fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 
Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral. 
 
Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único. (VETADO). 
 
Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de 

exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 
 
Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 
 

Subseção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço 

 
Art. 67. (Revogado)  
 

Subseção IV 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

 
Art. 68 Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente 

com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento 
do cargo efetivo. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um 
deles. 
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§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições 
ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

 
Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a 

lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não penoso e não perigoso. 

 
Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, 

serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica. 
 
Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de fronteira 

ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em 
regulamento. 

 
Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias radioativas 

serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem 
o nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a cada 
6 (seis) meses. 

 
Subseção V 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 
 
Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em 

relação à hora normal de trabalho. 
 
Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 
 

Subseção VI 
Do Adicional Noturno 

 
Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia 

e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 
computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 
sobre a remuneração prevista no art. 73. 

 
Subseção VII 

Do Adicional de Férias 
 
Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 
Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou 

ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata 
este artigo. 

 
Subseção VIII 

Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
 
Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor que, em caráter 

eventual: 
I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento regularmente 

instituído no âmbito da administração pública federal;  
II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise curricular, para 

correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos 
intentados por candidatos;  
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III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público envolvendo atividades 
de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais atividades 
não estiverem incluídas entre as suas atribuições permanentes;  

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de concurso público ou 
supervisionar essas atividades.  

§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo serão fixados em 
regulamento, observados os seguintes parâmetros:  

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a complexidade da 
atividade exercida;  

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, 
ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) 
horas de trabalho anuais;  

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, incidentes sobre o 
maior vencimento básico da administração pública federal:  

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas nos incisos I 
e II do caput deste artigo;  

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos incisos III e IV 
do caput deste artigo.  

§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as atividades referidas 
nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor 
for titular, devendo ser objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a 
jornada de trabalho, na forma do § 4º do art. 98 desta Lei.  

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao vencimento ou salário do 
servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras 
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.  

 
Capítulo III 
Das Férias 

 
Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois 

períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica. (Férias de Ministro - Vide) 

§1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 
§2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
§3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e 

no interesse da administração pública.  
 
Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período, observando-se o disposto no §1º deste artigo. (Férias de Ministro - Vide) 
§ 1°(Revogado); 
§2º (Revogado); 
§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período 

das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, 
ou fração superior a quatorze dias.  

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 
exoneratório.  

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do art.  7º 
da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período.  

 
Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioativas 

gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em qualquer 
hipótese a acumulação. 

Parágrafo único. (Revogado). 
 
Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 

interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade. (Férias de Ministro - Vide) 
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Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, observado o disposto 
no art. 77.  

 
Capítulo IV 

Das Licenças 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 
I - por motivo de doença em pessoa da família; 
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 
III - para o serviço militar; 
IV - para atividade política; 
 V - para capacitação;  
VI - para tratar de interesses particulares; 
VII - para desempenho de mandato classista. 
§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas prorrogações 

serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 desta Lei.  
§ 2º (Revogado)  
§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista no inciso I 

deste artigo. 
  
Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será 

considerada como prorrogação. 
 

Seção II 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

 
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, 

dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e 
conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial. 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder 
ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma 
do disposto no inciso II do art. 44.  

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período 
de doze meses nas seguintes condições:  

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e  
II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  
§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da primeira 

licença concedida.  
§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas 

prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3º, não 
poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º. 

 
Seção III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 
 
Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi 

deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo 
dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 
§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá 
haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 
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Seção IV 
Da Licença para o Serviço Militar 

 
Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições 

previstas na legislação específica. 
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para 

reassumir o exercício do cargo. 
 

Seção V 
Da Licença para Atividade Política 

 
Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua 

escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que exerça 
cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do 
dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao 
do pleito.  

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à 
licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três meses.  

 
Seção VI 

Da Licença para Capacitação 
 
Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para 
participar de curso de capacitação profissional.  

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. 
Art. 88. e 89 - (Revogado) 
 
Art. 90. (VETADO). 
 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

 
Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, 

desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de 
até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

 
Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 
 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de mandato 

em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da 
categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, 
observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento 
e observados os seguintes limites: 

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores;  
II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;  
III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) servidores.  
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou de 

representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente.  
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de reeleição.  
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Capítulo V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da 

União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: (Vide Decreto nº 
9.144, de 2017) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança 
II - em casos previstos em leis específicas.         
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos.                          

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista, nos termos 
das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo 
acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem 

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.                          
§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder Executivo poderá 

ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio de pessoal, 
para fim determinado e a prazo certo.                      

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as disposições 
dos §§ 1º e 2º deste artigo.                      

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que receba 
recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, 
independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do 
empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a composição 
da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá determinar a 
lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no 
inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 
Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 
 
Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração; 
III - investido no mandato de vereador: 
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo; 
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração. 
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se em 

exercício estivesse. 
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou redistribuído de 

ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 
 

Seção III 
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

 
Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem autorização do 

Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual 
período, será permitida nova ausência. 
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§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para 
tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese 
de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 
§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no que se 

refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento.  
 
Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou 

com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.  
 

Seção IV 
Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País 

 
Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa 

ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do 
exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação 
stricto sensu em instituição de ensino superior no País.  

§ 1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação vigente, 
os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, 
com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para este fim.  

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 
(três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação 
ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.  

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos 
servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído 
o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos 
particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento.  

§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo terão que 
permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento 
concedido. 

§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o 
período de permanência previsto no § 4º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do 
art. 47 da Lei no8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento.  

§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, 
aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, 
a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.  

§ 7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos do 
art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1º a 6º deste artigo.  

 
Capítulo VI 

Das Concessões 
 
Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, 

em qualquer caso, a 2 (dois) dias;  
III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 
a) casamento; 
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 

guarda ou tutela e irmãos. 
 
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade 

que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.  
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§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada 
a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário.  

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência. (Redação dada pela Lei nº 13.370, de 2016). 

§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser efetivada 
no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do 
art. 76-A desta Lei.  

  
Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, na 

localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 
qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou 
enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 
autorização judicial. 

 
Capítulo VII 

Do Tempo de Serviço 
 
Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às 

Forças Armadas. 
  
Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, 

considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 
Parágrafo único. (Revogado). 
 
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo 

exercício os afastamentos em virtude de: 
I - férias; 
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 

Estados, Municípios e Distrito Federal; 
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território nacional, 

por nomeação do Presidente da República; 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-

graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento;  
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para 

promoção por merecimento; 
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 

regulamento;  
VIII - licença: 
a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do 

tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo;  
c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração em 

sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento;  

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;  
f) por convocação para o serviço militar; 
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação 

desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 
XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual 

coopere.  
 
Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 
II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com remuneração, que 

exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses.  
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III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou 

distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere a alínea 

"b" do inciso VIII do art. 102.  
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova aposentadoria. 
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de guerra. 
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de 

um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, 
autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública. 

 
Capítulo VIII 

Do Direito de Petição 
 
Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito 

ou interesse legítimo. 
 
Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 

intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 
 
Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 

primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 
Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores 

deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 107. Caberá recurso:  
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido 

a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 
§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente. 
 
Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a 

contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.  
 
Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da 

decisão retroagirão à data do ato impugnado. 
 
Art. 110. O direito de requerer prescreve: 
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; 
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da 

data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 
 
Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 
 
Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração. 
 
Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na 

repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 
 
Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 
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Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força 
maior. 

 
PODERES, DEVERES E PRERROGATIVAS 

Título IV 
Do Regime Disciplinar 

Capítulo I 
Dos Deveres 

 
Poderes: é um poder-dever de eficiência, de probidade e o de prestar contas etc 
 
Art. 116. São deveres do servidor: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
II - ser leal às instituições a que servir; 
III - observar as normas legais e regulamentares; 
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
V - atender com presteza: 
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade 

superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade 
competente para apuração; 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e 

apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando 
ampla defesa. 

 
Prerrogativas: são os direitos e vantagens dos servidores públicos, quais sejam: vencimento, 

indenizações, gratificações, diárias, adicionais, férias, licenças, concessões e direito de petição.   
 
Indenizações: de acordo com o art. 51 da Lei nº 8.112/90 as indenizações são constituídas pela ajuda 

de custo, diárias, transporte e auxílio moradia. 
 
Diárias: essa prerrogativa está regulamentada no art. 58 da Lei nº 8.112/90. É devida ao servidor que 

se afastar da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior. São destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação 
e locomoção urbana. 

 
Gratificações e Adicionais: são tratados no art. 61 da Lei nº 8.112/90 que as discrimina, a saber: 

retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento, gratificação natalina, adicional 
pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas, adicional pela prestação de serviço 
extraordinário, adicional noturno, adicional de férias, outros (relativos ao local ou à natureza do trabalho), 
gratificação por encargo de curso ou concurso. 

 
Férias: é um direito que o servidor alcança após cumprir o período aquisitivo (12 meses). Consiste em 

um período de 30 dias de descanso que podem ser cumuladas até o máximo de dois períodos, bem como 
podem ser parceladas em até três etapas. 

 
Licenças: de acordo com o art. 81 da referida lei a licença é concedida por motivo de doença em 

pessoa da família, de afastamento do cônjuge ou companheiro, para o serviço militar, para a atividade 
política, para capacitação, para tratar de interesses particulares e para desempenho de mandato 
classista. 
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Concessões: existem quando é permitido ao servidor se ausentar sem ter que arcar com quaisquer 
prejuízos. O art. 97 da Lei nº 8.112/90 elenca as hipóteses de concessão, vejamos: por um dia para 
doação de sangue, pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento 
eleitoral, limitado, em qualquer caso a dois dias, por oito dias consecutivos em razão de casamento, 
falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela ou irmãos. 

 
Direito de Petição: o direito de petição existe para a defesa do direito ou interesse legítimo. É 

instrumento utilizado pelo servidor e dirigido à autoridade competente que deve decidir. 
 

Capítulo II 
Das Proibições 

 
Art. 117. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição; 
III - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou 

a partido político; 
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou 

parente até o segundo grau civil; 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 

pública; 
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, 

exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de 

benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de 

emergência e transitórias; 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e 

com o horário de trabalho; 
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.  
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos seguintes 

casos:  
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 

detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída 
para prestar serviços a seus membros; 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, observada a 
legislação sobre conflito de interesses. 

 
REGIME DISCIPLINAR 

 
Caso o servidor infrinja os deveres e as proibições expostas nos arts. 116 e 117 da Lei nº 

8.112/90, estará sujeito a determinadas penalidades. Vejamos o seguinte quadro esquemático: 
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ADVERTÊNCIA SUSPENSÃO DEMISSÃO 

Irregularidades: Art. 117, I 
ao VIII e XIX 

Irregularidades: Art. 117, 
XVII e XVIII 

Irregularidades: Art. 117, IX 
ao XVI e art. 132 

Será feita por escrito nos 
assentos funcionais 

Será feita por escrito nos 
assentos funcionais 

Sindicância (até 30 dias) 

Prazo prescricional: 180 
dias 

Prazo prescricional: 2 anos Prazo prescricional: 5 anos 

Cancelamento do registro: 
3 anos 

Cancelamento do registro: 
5 anos 

____________________ 

Procedimento:  
-sindicância (30 dias + 30 
dias) 

Procedimento: 
-sindicância: 30 dias + 30 
dias 
-PAD: 60 dias + 60 dias  

Procedimento:  
-PAD: 60 dias + 60 dias  
-Rito sumário (abandono 
de cargos, acúmulo de 
cargos e inassiduidade 
habitual): 30 dias + 15 dias 

 Observação: será possível 
a conversão da suspensão 
em multa na base de 50% 
sobre o vencimento ou 
remuneração diária 

 

 
Responsabilidade dos Agentes Públicos 

 
No que diz respeito à responsabilidade dos servidores, podemos dizer que ao exercer funções 

públicas, os servidores públicos não estão desobrigados de se responsabilizar por seus atos, tanto atos 
públicos quanto atos administrativos, além dos atos políticos, dependendo de sua função, cargo ou 
emprego. 

Esta responsabilidade é algo indispensável na atividade administrativa, ou seja, enquanto houver 
exercício irregular de direito ou de poder a responsabilidade deve estar presente. É uma forma de manter 
a soberania e a autenticidade dos órgãos públicos. 

Quanto o Estado repara o dano, fica com direito de regresso contra o responsável, isto é, com o direito 
de recuperar o valor da indenização junto ao agente que causou o dano.  

Efetivamente, o direito de regresso, em sede de responsabilidade estatal, configura-se na pretensão 
do Estado em buscar do seu agente, responsável pelo dano, a recomposição do erário, uma vez 
desfalcado do montante destinado ao pagamento da indenização à vítima. Nesse aspecto, o direito de 
regresso é o direito assegurado ao Estado no sentido de dirigir sua pretensão indenizatória contra o 
agente responsável pelo dano, quando tenha este agido com culpa ou dolo. 

 
O agente público poderá ser responsabilizado nos âmbitos civil, penal e administrativo. 
 
a) Responsabilidade Civil: Neste caso, responsabilidade civil se refere à responsabilidade 

patrimonial, que faz referência aos Atos Ilícitos e que traz consigo a regra geral da responsabilidade civil, 
que é de reparar o dano causado a outrem. O órgão público, confirmada a responsabilidade de seus 
agentes, como preceitua a no art.37, §6, parte final do Texto Maior, é "assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa", descontará nos vencimentos do servidor público, 
respeitando os limites mensais, a quantia exata para o ressarcimento do dano. 

 
b) Responsabilidade Administrativa: A responsabilidade administrativa é apurada em processo 

administrativo, assegurando-se ao servidor o contraditório e a ampla defesa. Uma vez constatada a 
prática do ilícito administrativo, ficará o servidor sujeito à sanção administrativa adequada ao caso, que 
poderá ser advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição 
de cargo em comissão ou destituição de função comissionada. A penalidade deve sempre ser motivada 
pela autoridade competente para sua aplicação, sob pena de ser nula. Na motivação da penalidade, 
devem estar presentes os motivos de fato (os atos irregulares praticados pelo servidor) e os motivos de 
direito (os dispositivos legais ou regulamentares violados e a penalidade prevista). Se durante a apuração 
da responsabilidade administrativa a autoridade competente verificar que o ilícito administrativo também 
está capitulada como ilícito penal, deve encaminhar cópia do processo administrativo ao Ministério 
Público, que irá mover ação penal contra o servidor  
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c) Responsabilidade Penal: A responsabilidade penal do servidor é a que resulta de uma conduta 
tipificada por lei como infração penal. A responsabilidade penal abrange crimes e contravenções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade. Muitos dos crimes funcionais estão definidos no Código Penal, 
artigos 312 a 326, como o peculato, a concussão, a corrupção passiva, a prevaricação etc. Outros estão 
previstos em leis especiais federais. A responsabilidade penal do servidor é apurada em Juízo Criminal. 
Se o servidor for responsabilizado penalmente, sofrerá uma sanção penal, que pode ser privativa de 
liberdade (reclusão ou detenção), restritiva de direitos (prestação pecuniária, perda de bens e valores, 
prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação 
de fim de semana) ou multa (Código Penal, art. 32). 

Importante ressaltar que a decisão penal, apurada por causa da responsabilidade penal do servidor, 
só terá reflexo na responsabilidade civil do servidor se o ilícito penal tiver ocasionado prejuízo patrimonial 
(ilícito civil).  

 
A responsabilidade administrativa do servidor será afastada se, no processo criminal, o servidor for 

absolvido por ter sido declarada a inexistência do fato ou, quando o fato realmente existiu, não tenha sido 
imputada sua autoria ao servidor. Notem que, se o servidor for absolvido por falta ou insuficiência de 
provas, a responsabilidade administrativa não será afastada. 

 
Vejamos alguns julgados sobre o tema: 
 
Desde que o servidor foi absolvido em processo criminal e nenhum resíduo restou sob o aspecto 

administrativo, não se justifica a sua demissão (TJSP, in RDP 1 6/249) . 
 
"A absolvição no crime produz efeito na demissão do funcionário desde que não haja resíduo a 

amparar o processo administrativo" (STF, in RDA 5 1 / 1 77) . 
 
"Se a decisão absolutória proferida no juízo criminal não deixa resíduo a ser apreciado na instância 

administrativa, não há como subsistir a pena disciplinar" (STF, in RDA 123/2 1 6) . 
 
"Se o inquérito administrativo se baseia tão s ó e m fato previsto como crime, a absolvição faz 

desaparecer o motivo do procedimento administrativo, se do fato não restou resíduo para a pena 
disciplinar" (STF, in RDP 34/ 1 3 1) . 

 
Entretanto, o funcionário poderá ser punido pela Administração se, mesmo com a absolvição na esfera 

criminal houver infração administrativa, que é a chamada falta residual, disposta na Súmula 18, do STF. 
 
Súmula 18, do STF: Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo juízo criminal, é 

admissível a punição administrativa do servidor público. 
 

Capítulo III 
Da Acumulação 

 
Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de 

cargos públicos. 
§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, 
dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade 
de horários. 

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público 
efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações 
forem acumuláveis na atividade.  

 
Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto no 

parágrafo único do art.  9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva.  
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em 

conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
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indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica.  

 
Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efetivos, 

quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, 
salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 
declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos.  

 
Capítulo IV 

Das Responsabilidades 
 
Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 
 
Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte 

em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma 

prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial. 
§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em 

ação regressiva. 
§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o 

limite do valor da herança recebida. 
 
Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa 

qualidade. 
 
Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no 

desempenho do cargo ou função. 
 
Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre 

si. 
 
Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal 

que negue a existência do fato ou sua autoria. 
 
Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por dar 

ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade 
competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. 

 
Capítulo V 

Das Penalidades 
 
Art. 127. São penalidades disciplinares: 
I - advertência; 
II - suspensão; 
III - demissão; 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - destituição de cargo em comissão; 
VI - destituição de função comissionada. 
 
Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa 
da sanção disciplinar.  
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Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do art. 
117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou 
norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.  

 
Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de 

violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não 
podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-
se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da 
penalidade uma vez cumprida a determinação. 

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o 
servidor obrigado a permanecer em serviço. 

 
Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o 

decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse 
período, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 
 
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a administração pública; 
II - abandono de cargo; 
III - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 
XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 
 
Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, 

a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para 
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo 
administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores 
estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;  
III - julgamento.  
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a 

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 
ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do 
correspondente regime jurídico.  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação 
em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação 
pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, 
apresentar defesa escrita, assegurando-se lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos 
arts. 163 e 164.  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da 
acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 
instauradora, para julgamento.  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 
sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167.  

1461869 E-book gerado especialmente para CAMILO LELES COSTA LOPES



 

. 45 

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em 
que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo.  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, 
destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 
funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação 
serão comunicados.  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não 
excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.  

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for 
aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.  

 
Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 

atividade, falta punível com a demissão. 
 
Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada 

nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 
Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos 

do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão. 
 
Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do 

art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

 
Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e 

XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou 
destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI. 

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta 
dias consecutivos. 

 
 Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta 

dias, interpoladamente, durante o período de doze meses. 
 
Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o 

procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente que:  
I - a indicação da materialidade dar-se-á:  
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do 

servidor ao serviço superior a trinta dias;  
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, 

por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze meses;  
II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo 
dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 
serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.  

 
Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais 

Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas no 
inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 
comissão. 

 
Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: 
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I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência. 
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas 

também como crime. 
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a 

decisão final proferida por autoridade competente. 
§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a 

interrupção. 
Questões 

 
01. (UFT - Administrador – COPESE-UFT/2017). Assinale a alternativa CORRETA. Nos termos da 

Lei nº 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), entende-se por inassiduidade habitual:  
(A) a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o período 

de doze meses. 
(B) a falta ao serviço, ainda que justificada, por sessenta dias, sucessivamente. 
(C) a falta ao serviço, por sessenta dias, intercaladamente, durante o período de vinte e quatro meses. 
(D) a falta ao serviço, justificada ou não, por trinta dias, sucessivos ou intercaladamente no período de 

doze meses. 
 
02. (UFT - Assistente em Administração - COPESE – UFT/2017). Assinale a alternativa CORRETA. 

Nos termos da Lei nº 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), configura abandono de cargo:  
(A) A ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos. 
(B) A ausência, dolosa ou culposa do servidor, ao serviço por mais de vinte e cinco dias consecutivos.  
(C) A ausência, ainda que justificada do servidor, ao serviço por mais de sessenta dias consecutivos 

ou intercaladamente. 
(D) A ausência, intencional ou justificada do servidor, ao serviço por quarenta e cinco dias sucessivos 

ou intercaladamente. 
 
03. (UFT - Assistente em Administração - - COPESE – UFT/2017). Considerando o estabelecido 

pela Lei nº 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), assinale a alternativa INCORRETA. A ação 
disciplinar prescreverá:  

(A) Em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão. 
(B) Em 3 (três) anos, quanto às infrações puníveis com cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
(C) Em 2 (dois) anos, quanto às infrações puníveis com suspensão. 
(D) Em 180 (cento e oitenta) dias, quanto às infrações puníveis com advertência. 

 
Respostas 

 
01. Resposta: A 
Lei nº 8112/1990 
Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta 

dias, interpoladamente, durante o período de doze meses. 
 
02. Resposta: A 
Lei nº 8112/1990 
Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta 

dias consecutivos. 
 
03. Resposta: B 
Lei nº 8112/1990 
Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá: 
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 
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Título V 
Do Processo Administrativo Disciplinar 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

 
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a 

sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao 
acusado ampla defesa. 

§ 1º (Revogado); 
§ 2º (Revogado); 
§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, poderá ser 

promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, 
mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo 
Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e 
pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as 
competências para o julgamento que se seguir à apuração.  

 
Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a 

denúncia será arquivada, por falta de objeto. 
 
Art. 145. Da sindicância poderá resultar: 
I - arquivamento do processo; 
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
III - instauração de processo disciplinar. 
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 
 
Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão 

por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição 
de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

 
Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 
 
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 

irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do 
exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus 
efeitos, ainda que não concluído o processo. 

 
Capítulo III 

Do Processo Disciplinar 
 
Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por 

infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em 
que se encontre investido. 

 
Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis 

designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre 
eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível 
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.  

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou 
parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
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Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o 
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 
 
Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 
III - julgamento. 
 
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados 

da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 
adotadas. 

 
Seção I 

Do Inquérito 
 
Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
 
Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução. 
Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como 

ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 
independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

 
Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

 
Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 

intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial de perito. 

 
Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da 

comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 
Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente 

comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição. 
 
Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha 

trazê-lo por escrito. 
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente. 
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre 

os depoentes. 
  
Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, 

observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 

testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se lhe, porém, reinquiri-
las, por intermédio do presidente da comissão. 
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Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade 
competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um 
médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao 
processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

  
Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação 

dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 
§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar 

defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se lhe vista do processo na repartição. 
§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis. 
§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-

se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura 
de (2) duas testemunhas. 

 
Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde 

poderá ser encontrado. 
 
Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no 

Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, para 
apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da 
última publicação do edital. 

 
Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo 

legal. 
§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 
§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor 

como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível 
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.  

 
Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 
§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 

determinou a sua instauração, para julgamento. 
 

Seção II 
Do Julgamento 

 
Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão. 
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este 

será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 
§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 

competente para a imposição da pena mais grave. 
§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o 

julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141. 
§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 

determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.  
 
Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos. 
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora 

poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade. 
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Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do 
processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo 
ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.  

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 
§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2º, será 

responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV. 
 
Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato 

nos assentamentos individuais do servidor. 
 
Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao 

Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 
 
Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 
aplicada. 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será 
convertido em demissão, se for o caso. 

 
Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias: 
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de 

testemunha, denunciado ou indiciado; 
II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos 

trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 
 

Seção III 
Da Revisão do Processo 

 
Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando 

se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família 
poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 
 
Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 
 
Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que 

requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
 
Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade 

equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde 
se originou o processo disciplinar. 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 
comissão, na forma do art. 149. 

 
Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 

inquirição das testemunhas que arrolar. 
 
Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos 

próprios da comissão do processo disciplinar. 
 
Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 141. 
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 
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Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 
 

(...) 
Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

 
FERNANDO COLLOR 

 

 
 
Quando se fala em probidade administrativa deve-se ter em mente a observância dos princípios éticos, 

como boa-fé, lealdade, princípios que configuram uma boa administração. 
A improbidade administrativa é a falta de probidade do servidor no exercício de suas funções ou de 

governantes no desempenho das atividades próprias de seu cargo. Os atos de improbidade administrativa 
importam a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento do Erário (patrimônio da administração), na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível.  

Com a inclusão do princípio da moralidade administrativa no texto constitucional houve um reflexo da 
preocupação com a ética na Administração Pública, para evitar a corrupção de servidores.  

A matéria é regulada no plano constitucional pelo art. 37, §4º, da Constituição Federal, e no plano 
infraconstitucional pela Lei Federal Nº 8.429, de 02.06.1992, que dispõe sobre “as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional.”  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte; 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
A lei 8.429/92 pune os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, 

contra a administração. Agente público, para os efeitos desta lei, é todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função. Contudo, a lei também poderá ser 
aplicada, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

 
Os atos que constituem improbidade administrativa podem ser divididos em quatro espécies: 
1. Ato de improbidade administrativa que importa enriquecimento ilícito (art. 9º) 
2) Ato de improbidade administrativa que importa lesão ao erário (art. 10) 
3) Atos de improbidade administrativa decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício 

financeiro ou tributário (art. 10-A) 
4) Ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública: (art. 

11).  
 

Será disponibilizado somente a matéria solicitada em edital. 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 
 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional 
e dá outras providências. 

 

Lei nº 8.429/1992 e alterações posteriores: disposições gerais, atos de 
improbidade administrativa. 
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
 

São sujeitos da improbidade: 
 
Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a 

administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei. 

 Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de improbidade praticados 
contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de 
órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

 
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no 
artigo anterior. 

 
Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente 

público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma 
direta ou indireta. 

 
Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 

observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos 
que lhe são afetos. 

 
Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou 

de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro beneficiário os bens ou 

valores acrescidos ao seu patrimônio. 
 
Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento 

ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, 
para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que 
assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito. 

 
Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está 

sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 
Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 

tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 
atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha 
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interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por preço superior 
ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, 
bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou 
a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra 
atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa 
sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente 
público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa 
física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de 
qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

 
Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa 
física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativos 
ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de qualquer 
das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço 
inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de 
mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 
garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; (Vide Lei nº 13.019, de 
2014)  

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
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X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 
conservação do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas 
no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei;  

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, 
ou sem observar as formalidades previstas na lei.  

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa 
física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a 
entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014).      

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou 
valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante celebração de 
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014).   

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014).      

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de parcerias 
firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014).     

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a 
estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular.           
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014).   

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a 
estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular.           
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014).     

 
Seção II-A 

(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação Indevida de 

Benefício Financeiro ou Tributário 
 
Art. 10-A.Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar 

ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)   

 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração 
Pública 

 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 
competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer 

em segredo; 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, 

teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de parcerias 
firmadas pela administração pública com entidades privadas. (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014). 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação. (Incluído pela 
Lei nº 13.146, de 2015). 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de saúde sem a 
prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo único do art. 
24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído pela Lei nº 13.650, de 2018). 

 
(...) 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 

FERNANDO COLLOR 
 

Questões 
 
01. (TRE/SP - Analista Judiciário - Área Administrativa – FCC/2017). Considere a seguinte situação 

hipotética: Beatriz, servidora pública do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, está sendo processada 
pela prática de ato ímprobo que importa enriquecimento ilícito. Cumpre salientar que o Ministério Público 
Federal, na petição inicial da ação de improbidade, afastou a ocorrência de prejuízo ao erário. Nos termos 
da Lei n° 8.429/1992,  

(A) a medida de indisponibilidade de bens não é cabível, tendo em vista a modalidade de ato ímprobo 
praticado e a inexistência de prejuízo ao erário.  

(B) na hipótese de falecimento de Beatriz, seu sucessor estará sujeito às cominações da Lei de 
Improbidade Administrativa, que, excepcionalmente, poderá ultrapassar o valor da herança.  

(C) a medida de indisponibilidade de bens é cabível, no entanto, recairá somente sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.  

(D) Beatriz é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação de improbidade, por não figurar no 
rol de agentes públicos sujeitos às sanções da Lei de Improbidade Administrativa.  

(E) na hipótese de falecimento de Beatriz, seu sucessor não responderá por qualquer sanção, tendo 
em vista a modalidade de ato ímprobo praticado. 

 
02. (TJM/SP - Escrevente Técnico Judiciário – VUNESP/2017). É ato de improbidade administrativa 

que causa prejuízo ao erário: 
(A) perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de 

qualquer natureza. 
(B) receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 

ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado. 
(C) revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer 

em segredo. 
(D) revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, 

teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 
(E) conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
03. (SEDF - Professor – Direito – Quadrix/2017). Acerca do Direito Administrativo, julgue o item a 

seguir. 
As normas que descrevem os atos de improbidade administrativa são aplicáveis, no que couber, 

àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 
ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

 
(  ) Certo   (  ) Errado 
 
04. (TJ/MT - Técnico Judiciário – UFMT/2016). De acordo com a Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 

1992, são atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública: 
(A) Permitir a aquisição de bem por preço superior ao de mercado; Ordenar a realização de despesas 

não autorizadas em lei ou regulamento.   
(B) Perceber vantagem econômica indireta, para facilitar a alienação de bem público; Receber 

vantagem econômica direta, de qualquer natureza, para tolerar a exploração de jogos de azar.  
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(C) Qualquer ação dolosa que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação dos bens do Poder 
Legislativo Municipal; Auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de 
mandato de governador de Estado.  

(D) Negar publicidade aos atos oficiais; Frustrar a licitude de concurso público.   
 
05. (ANS - Técnico em Regulação de Saúde Suplementar – FUNCAB/2016). Sobre o tema da 

improbidade administrativa, e de acordo com a Lei n° 8.429/1992, assinale a alternativa correta. 
(A) Somente os agentes públicos de nível hierárquico superior são obrigados a observar os princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 
(B) A lei n° 8.429/1992 se aplica somente aos agentes públicos que induzam ou concorram para a 

prática do ato de improbidade ou dele se beneficiem sob qualquer forma. 
(C) No caso de enriquecimento ilícito, tanto o agente público quanto o terceiro beneficiário perderão 

os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 
(D) O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente não está 

sujeito às penalidades da lei de improbidade administrativa. 
(E) Não haverá ressarcimento integral do dano causado ao patrimônio público nos casos de omissão, 

seja ela dolosa ou culposa. 
 

06. (Prefeitura de Chapecó/SC - Engenheiro de Trânsito – IOBV/2016). Constituem atos de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, exceto:  

(A) Frustrar a ilicitude de concurso público. 
(B) Deixar de prestar contas quando estiver obrigado a fazê-lo. 
(C) Negar a publicidade dos atos oficiais.  
(D) Retardar, ou deixar de praticar indevidamente ato de ofício. 
 
07. (DER/CE - Procurador Autárquico – UECE-CE/2016). É exemplo de ato de improbidade 

administrativa que importa enriquecimento ilícito  
(A) permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de 

mercado.  
(B) realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea.  
(C) retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício. 
(D) aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa 

física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade. 

 
08. (Prefeitura de Rio Grande da Serra/SP - Procurador - CAIP-IMES/2016). No que tange à 

improbidade administrativa, pode ser afirmado que: 
(A) o sucessor daquele que causou lesão ao patrimônio público não está sujeito às cominações da lei 

de improbidade administrativa. 
(B) quando o ato de improbidade ensejar enriquecimento ilícito, a autoridade administrativa 

responsável pela apuração deverá representar à Polícia Federal, a quem caberá indisponibilizar os bens 
do indiciado. 

(C) ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de 
terceiro, deve ocorrer o ressarcimento parcial do dano. 

(D) as disposições da lei de improbidade administrativa são aplicáveis, no que couber, àquele que, 
mesmo não sendo agente público, tenha concorrido para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficiado sob qualquer forma direta ou indireta. 

 
09. (UFRB - Assistente em Administração – FUNRIO). No tocante a improbidade administrativa, nos 

termos da Lei nº 8.429/92, é correto afirmar o seguinte: 
(A) o sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está 

sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
(B) os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a 

administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de sessenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, serão punidos. 
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(C) ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão culposa do agente ou de terceiro, dar-
se-á o parcial ressarcimento do dano. 

(D) quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, 
poderá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito, a seu juízo, representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

(E) reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, desde que não 
transitoriamente e sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função. 

 
10. (PC/AC- Perito Criminal – Contabilidade – FUNCAB). Com relação aos atos de improbidade 

administrativa, pode-se afirmar que:  
(A) constituem atos de improbidade que atentam contra os princípios da Administração Pública 

qualquer ação ou omissão que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação ou dilapidação de bens e 
haveres.  

(B) nos atos de improbidade administrativa que causam prejuízos ao erário, o elemento subjetivo da 
conduta restringe-se ao dolo. 

(C)  constituem atos de improbidade que importam em enriquecimento ilícito qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições.  

(D) constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo 
de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função ou emprego. 

(E) constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração 
Pública liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes. 

 
11. (TRE-AC - Analista Judiciário - Área Judiciária – AOCP). É ato de improbidade administrativa 

que causa prejuízo ao erário 
(A) receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha 
interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público. 

(B) perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. I o, da Lei n.° 
8.429/92, por preço superior ao valor de mercado.  

(C) perceber vantagem econômica, direta ou Indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado. 

(D) utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º da Lei n.° 
8.429/92, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros, contratados por essas 
entidades. 

(E) permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de 
mercado. 

Respostas 
 
01. Resposta: C 
Lei nº 8429/92 
Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento 

ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, 
para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que 
assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito. 

 
02. Resposta: E 
Lei nº 8429/92 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

( ) 
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie. 
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03. Resposta: certo 
Lei nº 8429/92 
Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a 

administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei. 

 
04. Resposta: D 
Lei nº 8429/92 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente: 

(  ) 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público. 
 
05. Resposta: C 
Lei nº 8429/92 
Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro beneficiário os bens ou 

valores acrescidos ao seu patrimônio. 
 
06. Resposta: A 
Lei nº 8429/92 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente: 

(  ) 
V - frustrar a licitude de concurso público. 
 
07. Resposta: D 
Lei nº 8429/92 
Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 

tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 
atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

(  ) 
VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa 

física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade. 

 
08. Resposta: D 
Lei nº 8429/92 
Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente 

público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma 
direta ou indireta. 

 
09. Resposta: A 
Lei nº 8429/92 
Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está 

sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
 
10. Resposta: D 
Art. 9°, Lei 8429/92 “Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 

auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei”. 

 
 
 
 

1461869 E-book gerado especialmente para CAMILO LELES COSTA LOPES



 

. 59 

11. Resposta: E 
Art. 10, Lei 8429/92 “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

(...) 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de 

mercado. 
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